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AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021SRP  
 

A Prefeitura Municipal de Tanhaçu – Bahia, em acordo com as Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, torna público a licitação na 
modalidade Pregão Presencial nº 001/2021SRP, cujo objeto é a contratação de empresa(s) modalidade registro de preços 
para  Contratação de serviço especializado para Implantação e capacitação do Prontuário Eletrônico do Cidadão - PEC; 
informatização da Secretaria Municipal de Saúde (TFD, Central de marcação e regulação de procedimentos, Ouvidoria do 
SUS, Vigilância Sanitária e Unidade Especializada); incluindo a disponibilização de equipamentos de informática em regime 
de comodato; Suporte técnico, gerenciamento, auditoria e monitoramento dos indicadores para secretaria de saúde que 
ocorrerá no dia 02.02.2021 às 09:00 hs, na sala de licitações desta Prefeitura, situada a Praça da Luiz Eduardo Magalhaes , 
S/N – Centro, Tanhaçu – BA. Maiores informações no tanhaculicitacao@gmail.com ou pelo telefone (77) 3449-2120 
(08h00min as 12h00min e das 14h00min as 18h00min  ) – Leila Cristina Silva Pereira - Tanhaçu, 19/01/2021. 
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EDITAL 

Processo administrativo: Nº011/2021 

Pregão presencial: Nº001/2021 SRP 

 

 

 

 

RESUMO DO OBJETO  

Contratação de empresa(s) modalidade registro de preços para Contratação de serviço especializado 

para Implantação e capacitação do Prontuário Eletrônico do Cidadão - PEC; informatização da 

Secretaria Municipal de Saúde (TFD, Central de marcação e regulação de procedimentos, Ouvidoria do 

SUS, Vigilância Sanitária e Unidade Especializada); incluindo a disponibilização de equipamentos de 

informática em regime de comodato; Suporte técnico, gerenciamento, auditoria e monitoramento dos 

indicadores para secretaria de saúde. 
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INFORMAÇÕES GERAIS 

 

1. MODALIDADE LICITATÓRIA: 

Pregão Presencial nº 001/2021SRP 

2. REGÊNCIA LEGAL 

Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93, no que for 

pertinente, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, e pela Lei Complementar 123/2006, Decreto Federal 

nº 7.892/13 e LEI No 10.191, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001. 

3. NOMEAÇÃO DA PREGOEIRA 
Decreto nº 019/2021 de 11 de janeiro de 2021.  

4. UNIDADES INTERESSADAS 

Secretarias Municipal de Saúde 

5. TIPO DE LICITAÇÃO 

MENOR PREÇO: (  ) POR ITEM           (  X  ) POR LOTE          (    ) GLOBAL 

6. OBJETO 

Contratação de empresa(s) modalidade registro de preços para  Contratação de serviço especializado para 

Implantação e capacitação do Prontuário Eletrônico do Cidadão - PEC; informatização da Secretaria Municipal 

de Saúde (TFD, Central de marcação e regulação de procedimentos, Ouvidoria do SUS, Vigilância Sanitária e 

Unidade Especializada); incluindo a disponibilização de equipamentos de informática em regime de comodato; 

Suporte técnico, gerenciamento, auditoria e monitoramento dos indicadores para secretaria de saúde, conforme 

Anexo I (Minuta do Contrato), Anexo II (Modelo de Proposta de Preços), Anexo III (Declaração de que não 

Possui Servidor Público no quadro societário), Anexo IV (Termo descritivo) Anexo V (Modelo de Procuração para 

a Prática de Atos Concernentes ao Certame), Anexo VI (Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do 

Menor), Anexo VII (Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento às Exigências do Edital), Anexo VIII 

(Modelo de Declaração de Desimpedimento de Licitar) e Anexo IX (Minuta da Ata de Registro). 

7. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

Data da abertura: 02 de Fevereiro de 2021  Horário: 09:00 h 

Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de TANHAÇU- Bahia 

8. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
Vide Anexo I – Minuta do contrato 

9. PRAZO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Iniciar-se-á a partir da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2021, podendo estender ao prazo da ata de 
registro de preços. 
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10. ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL. 

Poderão ser obtidas maiores informações sobre este Edital, com a Pregoeira e sua equipe de apoio, na sede da 

Prefeitura Municipal de TANHAÇU no endereço constante no rodapé desta página, das 08:00 às 12:00 horas da 

14:00 as 18:00 pelo Telefone (77) 3459-1616, bem como por consulta ao Diário Oficial do Município, no 

endereço eletrônico: https://tanhacu.ba.gov.br/diario-oficial/ 

 

Leila Cristina Silva Pereira  

Pregoeira 
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11.   CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

11.1. Somente serão admitidas a participar da licitação as empresas que apresentarem os interessados 

credenciados, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e que 

pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 

11.2. Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas temporariamente de 

participar e de licitar com a Administração Pública ou ainda as declaradas inidôneas, na forma das leis e 

regulamento citados neste Edital. 

11.3. Em consonância com as disposições legais retrocitadas fica impedida de participar desta licitação e de 

contratar com a Administração Pública a pessoa jurídica constituída por membros de sociedade que, em data 

anterior à sua criação, haja sofrido penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

ou tenha sido declarada inidônea para licitar e contratar e que tenha objeto similar ao da empresa punida.  

11.4. É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar 

contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de 

nulidade, ressalvadas as exceções legais previstas em lei. 

12. CREDENCIAMENTO 

12.1. O credenciamento é condição obrigatória para que o representante possa atuar na etapa de oferecimento 

de lances verbais neste Pregão (Art. 11, inc. IV do Decreto nº 3.555 de 08/08/2000); 

12.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

12.2.1. Tratando-se de sócio ou proprietário: cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original que 

pode ser autenticada pela Pregoeira ou membros da equipe de apoio, do estatuto social, contrato social ou 

qualquer outro ato constitutivo de empresa devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, nos 

termos do item. 

12.2.2. Tratando-se de procurador: apresentação de procuração por instrumento público ou particular, que 

guarde as especificidades do pregão em curso, com firma reconhecida, atribuindo-lhe poderes para formular 

ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. 

a) Quando apresentada procuração particular deverá ser anexada cópia autenticada ou cópia simples 

acompanhada do original do estatuto ou contrato social, bem como, a documentação do sócio signatário 

do instrumento (cópia simples). 

b) O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto. 

12.2.3. Declaração de Atendimento às exigências de Edital e Enquadramento de ME ou EPP – 
Anexo VII deste edital. 

12.2.3.1 Sendo constatado, mesmo após a contratação, que houve falsidade na retromencionada declaração, a 

licitante ou contratada sujeitar-se-á às sanções previstas no item 22 deste edital. 

12.3. Após o credenciamento, os licitantes deverão entregar a Pregoeira:  
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a) Envelope A - Proposta de Preços  

b) Envelope B - Documentos de habilitação, não sendo mais aceitas, a partir de então, novas 

propostas. 

12.4. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta, nos termos da legislação citada e 

deste edital. 

12.5. A omissão da empresa, no que se refere a qualquer irregularidade, ensejará às sanções e penalidades 

legais cabíveis. 

12.6. A não apresentação ou incorreção de qualquer documento de credenciamento, bem como o não 

comparecimento do licitante, ou de seu representante legal à sessão, não inviabilizará a participação do(s) 

licitante(s) no certame ficando assim, válida somente a sua proposta de preço. 

12.7. Declarada a abertura da sessão pela Pregoeira, NÃO mais serão admitidos novos proponentes, nem 

abertura dos envelopes, independente dos motivos. 

12.8. A Sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços e Documentos de 

Habilitação, será pública e dirigida pela Pregoeira na data, horário e local e nos termos determinados neste 

Edital. 

 

12.9 -  entidade de menor porte que quiser usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos. 42 a 49 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° dessa 

mesma Lei, para que possam fazer jus ao benefício previstos na referida lei, a declaração deverá está assinada 

pelo representante legal da empresa e pelo seu contador, conforme modelo que se sugere. 

 

12.10 - A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão importará a imediata exclusão da licitante 

por ele representada, salvo autorização expressa pelo senhor Pregoeiro. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 

13.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado pelo 

representante legal da empresa ou por seu mandatário identificada, por via impressa, como Proposta de Preços, 

endereçada a Pregoeira, conforme descrição abaixo: 

ENVELOPE A – PROPOSTA DE PREÇO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2021SRP 

DATA: 02/02/2021 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: Xxxxxx Xxxxx 

13.2. Só serão aceitas propostas emitidas em via impressa ou datilografada, em papel timbrado, redigida com 

clareza, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, 

rubricada todas as folhas e, ao final, assinada por pessoa legalmente habilitada com poderes para comprometer-

se pela empresa licitante. 
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13.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as 

exigências constantes deste Edital e Anexos, não se admitindo propostas alternativas. 

13.4. O licitante em sua Proposta de Preço deve apresentar o preço para a quantidade total demandada descrito 

nos anexos deste edital, expresso em real, com apenas duas casas decimais, e valores por extenso global. Caso 

o resultado final (preços x quantidade) resulte em dízima, o licitante deverá apresentar uma nova proposta, no 

prazo estabelecido neste Edital, que resulte em apenas duas casas decimais, cujo valor deverá ser inferior ao 

inicialmente proposto. 

13.5. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a 

condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de 

processamento das faturas. 

13.6. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias 

para o fornecimento e entrega do objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições 

sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado 

corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado e devendo, portanto, estar explícito na proposta 

declaração de tal inclusão. 

13.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 

apresentação da proposta. 

13.8. Na proposta deve conter o prazo de início de fornecimento do objeto após a assinatura do contrato. 

13.9. A responsabilidade quanto aos produtos ofertados é exclusivamente do licitante, que deverá certificar-se se 

o mesmo atende as exigências do instrumento convocatório sob pena de, em caso negativo, sofrer as sanções 

previstas no item 23. 

13.10. A(s) proposta(s) de preço(s) vencedora(s), contendo as especificações detalhadas do(s) objeto(s) 

ofertado(s), deverá(ão) ser formulada(s)  e apresentada(s) com preços atualizados em conformidade com os 

lances eventualmente ofertados, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após encerramento da sessão. 

Parágrafo Único – Na elaboração da Proposta de Preço Final o licitante vencedor deverá adotar como modelo, 

preferencialmente, o constante neste Edital, no anexo II. 

13.11. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a 

preço unitário, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais. 

14. HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 

14.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B – HABILITAÇÃO a seguinte documentação abaixo que poderá 

ser apresentada em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser autenticada 

pela Pregoeira ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão 

social, modalidade, número e data da licitação, além da expressão Habilitação, podendo a Pregoeira, antes da 

homologação, solicitar o documento original para verificação. 
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ENVELOPE B – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2021SRP 

DATA:02/02/2021 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: Xxxxxx Xxxxx 

 

14.2. Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 

14.2.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado da documentação pertinente à investidura de seus atuais administradores 

nos respectivos cargos. 

14.2.2. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) que tem sua emissão, em condições de 

regularidade, por meio do endereço eletrônico a seguir: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp 

b) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, sendo este último 

datado dos últimos 180 dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento. A referida certidão 

se encontra disponível no site 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1 

c) Certificado de Regularidade do FTGS/CRF, que pode ser extraída no sítio eletrônico da Caixa Econômica 

Federal, no endereço eletrônico a seguir: 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida através do site, para empresa que tem sua sede 

e domicílio no Estado da Bahia, http://www.sefaz.ba.gov.br  

*Se a empresa tiver sede em outro estado emitir a certidão no órgão respectivo. 

e) Certidão de Débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

f) Certidão de Débitos Trabalhistas, cuja emissão pode ser realizada no site do Tribunal Superior do Trabalho ( 

http://www.tst.jus.br/certidao ). 

14.2.2.1 Da Regularidade Fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei 147/14 de 07/08/2014:  

 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e favorecido previsto 

na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

a. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem postergar a comprovação da sua regularidade 

fiscal para o momento da assinatura do contrato deverão apresentar também, declaração de que estão 

enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte (conforme o caso) nos termos do art. 3º da Lei 

supracitada, deferida ou expedida por órgão competente. 
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b. Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa.  

c. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 10.520, especialmente a definida no art. 7º. 

d. A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, ou 

apresentação de documento diferente do exigido neste edital implicará na anulação do direito da mesma em 

usufruir o regime diferenciado garantido pela Lei Complementar 123/06. 

14.2.3. A Habilitação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a- Balanço patrimonial do último exercício social, devidamente lançados no livro diário 

registrado na Junta Comercial do domicílio ou sede da empresa, que comprovem a 

situação financeira desta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 

03 (três) meses da data da apresentação da proposta ou o balanço patrimonial, 

Escrituração Contábil Digital (ECD), através do SPED – Serviço Público de Escrituração 

Digital que compreende:  

I - livro Diário e seus auxiliares, se houver;  

II – livro Razão e seus auxiliares, se houver;  

III – livro Balancetes Diários, Balanços e fichas de lançamento comprobatórias dos assentamentos 

neles transcritos. 

a.1 - As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 

abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de 

abertura; 

a.2 - No caso de licitação para fornecimento de bens para pronta entrega, não se exigirá da 

microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 

social, poderá neste caso apresentar extrato do simples do ano anterior ou dos últimos 03 (três) meses; 

a.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº 123, de 05 de dezembro de 2006 e 

atualizada pela Lei nº 147/2014, – Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 

“SIMPLES”: Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente; ou Fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.  

a.4 - É facultada ao Micro Empreendedor Individual (MEI) a apresentação de balanço patrimonial. 
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a.5 - Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica ou pela internet, nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da licitação ou de 

execução patrimonial, expedidas pelo distribuidor do domicilio da pessoa física. 

14.2.4 Qualificação Técnica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a. Comprovação da empresa de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características similar com o objeto da licitação, através da apresentação ATESTADO DE 

CAPACIDADE TÉCNICA EM NOME DA EMPRESA, emitidos por pessoa jurídica privada ou 

pública com seus respectivos contratos/ extratos e suas publicações se tratando de orgãos 

publicos.  

b. Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal, para os fins do disposto na Lei Federal n. 8.666/93 e 10.520/02, de 

que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, conforme modelo constante do Anexo VI deste Edital.  

c. A licitante deverá apresentar declaração expressa de que não está impedida de licitar ou contratar 
com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob 
controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas, conforme modelo do anexo 
VIII. 

d. Declaração que não possua servidor público no quadro de sócio da empresa licitante, 
conforme modelo - Anexo III. 

e.  Alvará de Vigilância Sanitária  

14.3. A Pregoeira conferirá o registro, bem como a validade de todos os documentos, constantes neste edital. 

15. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE. 

15.1.1. O Município poderá recusar a proposta do vencedor, se for o caso, cujo valor esteja com preços 

excessivos, superfaturado ou, ainda, por interesse da administração, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

15.2. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão, com a divulgação das 

propostas de preços recebidas e em consonância com as especificações e condições detalhadas pelo edital. 

15.3. Não se considerará qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital. 

15.4. A Pregoeira selecionará a proposta de menor preço e aquelas que tenham apresentado valores sucessivos 

e superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor preço, ou na impossibilidade de obter-se 

pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas as melhores propostas subsequentes a de 

menor preço, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para participarem da sessão 

pública de lances verbais. 

15.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeira selecionará todas as propostas em 

condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 
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15.6. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu preço 

compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo a Pregoeira negociar, visando obter 

preço melhor. 

15.7. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, a Pregoeira poderá suspender a sessão do 

pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de novas 

propostas. 

16. ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

16.1. Após a classificação das propostas, a Pregoeira fará a divulgação, convocando os proponentes para 

apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos 

demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 

16.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor inicialmente 

proposto pelo mesmo licitante num percentual mínimo de 1,0 (um por cento), podendo a Pregoeira ajustar esse 

percentual ou valor durante a sessão e caso julgue necessário, sendo necessária a exposição dos motivos em 

ata. 

16.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão do 

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 

ordenação das propostas. 

16.4. Caso, não se realizem lances verbais, serão verificadas a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço e o valor estimado para a contratação. 

16.5. Sendo aceitável a oferta, será verificado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, o atendimento das condições 

habilitatórias deste licitante, com base na documentação apresentada.  

16.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, sendo-

lhe adjudicado o objeto deste Edital, pela Pregoeira, com a posterior homologação do resultado pela Prefeita do 

Município. 

16.7. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, a Pregoeira 

examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a 

todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital 

com a posterior homologação do resultado pela Prefeita do Município. 

16.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste Edital e seus 

anexos e/ou propuserem preços inexequíveis ou superfaturados para a Administração, assim considerados 

aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para o fornecimento do objeto do contrato. 

16.9. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 

final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela Pregoeira, equipe de apoio e licitantes presentes. 

16.10. Do Tratamento Jurídico Diferenciado Destinados aos Microempreendedores (MEI), às 

Microempresas (ME) e às Empresas de Pequeno Porte (EPP) . 

16.10.1.  Nas contratações públicas de bens, serviços e obras do Município, deverá ser concedido tratamento 

favorecido, diferenciado e simplificado para o MEI, a ME e a EPP, nos termos do disposto na Lei Complementar 

Federal nº 123/06. 
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16.10.2.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública Municipal, para a regularização da 

documentação, do pagamento ou do parcelamento do débito, e para a emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa. 

16.10.3.  Nas licitações será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para o MEI, 

ME e EPP. 

16.10.3.1. Na modalidade de pregão, entende-se por empate aquelas situações em que o intervalo percentual 

seja apurado após a fase de lances e antes da negociação e corresponda à diferença de até 5% (cinco por 

cento) superior ao valor da menor proposta ou do menor lance, caso os licitantes o tenham oferecido. 

16.10.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelo MEI, ME e EPP, será realizado sorteio entre 

eles para que se identifique o que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

16.10.5 – A proposta readequada ao (s) lance (s) verbal (is) a empresa deverá apresentar no prazo máximo de 

03 dias úteis, a contar do dia seguinte da sessão de lances. O não atendimento a esse item a empresa poderá 

sofrer processo administrativo. 

 

16.10.6 – A proposta escrita readequada do vencedor poderá ser menor do que o ofertado verbalmente para um 

melhor ajustamento dos valores unitários e totais dos itens de cada lote. Mas não poderá ser maior do lance 

verbal vencedor do lote. 

 

16.10.7 – A proposta escrita readequada do vencedor deverá ter um desconto linear dos valores unitários com 

base no desconto ofertado verbalmente de cada lote.  

17. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

17.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

17.2. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil. 

17.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

17.4. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 

de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-

razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

17.5. A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) para recorrer da decisão da Pregoeira 

importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor. 

17.6. Quando mantida a decisão, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior, será 

realizado pela Pregoeira no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
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17.7. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o 

recurso. 

17.8. O recurso contra a decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 

17.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.10 – A recebimento do recurso administrativo, somente terá tempestividade caso tenha sido apresentado em 

original na sede desta Prefeitura no endereço supra citado. 

18. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. Não havendo manifestação pela interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação à 

proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

18.2. Decididos os recursos, eventualmente interpostos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade superior confirmará a adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor, e homologando o mesmo. 

18.3. A adjudicação e, a sua posterior homologação não implica em direito à contratação. 

19. CONTRATAÇÃO 

19.1. O adjudicatário será convocado para fornecer o quanto disposto no objeto deste instrumento, no prazo de 

até 10 (dez) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei n. 8.666/93 e decreto de regulamentação do pregão, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por 

motivo justo e aceito pela Administração. 

19.1.1. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado por igual período, quando solicitado pela 

adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração; 

19.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as condições de 

habilitação. 

19.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, é 

facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e 

verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo 

licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

19.4. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma 

prevista na Lei Federal n. 8.666/93. 

19.5. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

19.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 

atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, 

bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 

caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 

aditamento. 

20. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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20.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através ordem bancária ou crédito em conta 

corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente 

atestada a execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado, tudo na 

forma da entrega parcelada do produto e do cronograma de desembolso. 

20.1.1. Para efetivação do pagamento a noto fiscal deverá vir acompanhada das seguintes certidões: Certificado 

de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS), Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 

bem como, Certidão negativa de Débitos Estaduais e Municipais. 

20.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 

fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada. 

20.3. O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e imperfeições 

porventura apresentados após a liberação. 

20.4. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 

considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 

variação do INPC do IBGE, do mês anterior ao vencimento da fatura, devendo ser corrigido conforme fórmula a 

seguir: 

VFC =VF(1+i)n    

Onde: 

VFC = Valor da Fatura Corrigida 

VF = Valor da Fatura  

i = INPC-IBGE do mês anterior/100 

n = número de dias de atraso/30 

20.6. A Empresa licitante vencedora do presente certame fica obrigada a emitir Nota Fiscal ou Nota Fiscal 

Eletrônica, para pagamento do objeto desta licitação, mediante acesso ao sistema informatizado da Secretaria 

da Fazenda do Estado da Bahia, disponibilizado no endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, de acordo com o 

disposto no Decreto Estadual nº. 9.265 de 14 de dezembro de 2004. 

21. PRAZO DO CONTRATO E DO REAJUSTE DOS PREÇOS  

21.1. Os preços serão fixos, contudo poderão ser reajustados nos termos da Lei n° 8.666, notadamente as 

seguintes: 

21.1.1. Os preços poderão ser revistos desde que comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro inicial do 

Contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porem de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos do fornecimento do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

21.1.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de comprovada repercussão nos contratos, 

implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
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22. ALTERAÇÃO DE PREÇOS  

22.1. Não está sujeito a alteração de preços, à exceção do reajuste previsto no item 21 deste Edital. 

23. SANÇÕES E PENALIDADES 

23.1. Para a aplicação das penalidades previstas será levada em conta a natureza e a gravidade da falta, os 

prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a 

seguir: 

23.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante e/ou 

contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município. 

23.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 8.666/93 e 

10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações legais, 

garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.  

23.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado 

à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 

máximos: 

I -  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II -  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento; 

III -  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento, por cada dia subsequente ao 
trigésimo. 

23.1.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 

e aplique as demais sanções previstas na lei. 

23.1.3.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 

faltoso. 

23.1.3.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá 

pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, 

se for o caso, cobrada judicialmente. 

23.1.3.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

23.1.3.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

23.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de 

contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citadas.  

23.1.5. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar  

e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram em outros 

ilícitos previstos em lei. 
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24. RESCISÃO 

24.1. A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 

previstas na Lei nº 8.666/93. 

24.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas em Lei 

n. 8.666/93, não cabendo ao Contratado direito a qualquer indenização. 

25. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 

25.1. O Município se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a decisão. Deverá, por outro 

lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado.  

25.2. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da presente 

licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao licitante/contratado. 

26. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO 

26.1 - O fornecedor terá seu registro de preços cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
d) for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) for impedido de licitar e contratar com a Administração. 

27. DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada 

a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público. 

27.2. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Pregoeira, se 

necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

27.3. Os encargos de natureza tributárias, sociais e para fiscais são de exclusiva responsabilidade da empresa 

contratada. 

27.4. É facultada a Pregoeira ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, inclusive a juntada posterior de 

documentos, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já 

existente na data da apresentação da proposta, sendo que os erros materiais irrelevantes serão objeto de 

saneamento, mediante ato motivado da Pregoeira. 

27.5. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares 

em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo 

responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 

da licitação. 
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27.6. A Pregoeira poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro da 

suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

27.7. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 

documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 

pertinente. 

27.8. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Brumado, 

Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

27.9. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão 

prestados pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, pessoalmente, através do telefone (77) 3459-1616 ou pelo 

Diário Oficial do Município no endereço eletrônico: https://tanhacu.ba.gov.br/diario-oficial/ 

27.10. Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação em vigor, considerando 

as disposições das Leis das Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93, no que for pertinente. 

27.11. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 

I. Minuta do Contrato; 
II. Modelo de Proposta de Preços; 

III. Modelo de Declaração de que não Possui Servidor Público no quadro societário;  
IV. Termo Descritivo; 
V. Modelo de Procuração; 

VI. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 
VII. Modelo de Declaração de Atendimento às Exigências do Edital e Enquadramento de ME ou 

EPP. 
VIII. Modelo de Declaração de Desimpedimento de Licitar; 
IX. Minuta da Ata de Registro de Preço. 

 

TANHAÇU– BA, 19 de janeiro de 2021. 

 

 

 

Leila Cristina Silva Pereira 

PREGOEIRA MUNICIPAL 
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ANEXOS 

 

Pregão presencial:  

Nº 013/2020 SRP 
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ANEXO I 

 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº XXXXXXXX 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU- BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 

14.106.561/0001-84, representada por seu Prefeito Sr. Joao Francisco Santos, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx, inscrita no CNPJ sob n° 00.000.000/0000-

00, com sede na Xxx Xxxxx Xxxx, nº 000, Bairro Xxxxx, Xxxxxxx/XX, CEP: 00.000-000, representada pelo(s) 

Sr(a) Xxxxx Xxxxx Xxxxx, portador da Documento de Identidade nº 0000000, XXX/XX e inscrito(a) no CPF/MF 

sob o nº 000.000.000-00, que a este subscrevem, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, firmam 

nesta ato, o presente contrato, na forma e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Constitui objeto deste Contrato o Registro de preço para contratação de empresa(s) para implnatação de 

serviços especializados para informatização das Unidades Básicas de Saúde – UBS com uso do e-SUS 

APS disponibilizado pelo Ministério da Saúde para as seguintes Unidade Básica de Saude  - Unidade de 

Saúde da Família Cleriston Andrade, CNES n° 3476936; Unidade de Saúde da Família da Sede, CNES n° 

3502694; Unidade de Saúde da Família Jurema, CNES n° 527686; Unidade de Saúde da Família Riacho 

Dantas, CNES n° 2549115; Unidade de Saúde da Família Sussuarana, CNES n° 2549077; Unidade de 

Saúde da Família Várzea da Pedra, CNES n° 2549093; Unidade Saúde da Família de Ourives, CNES n° 

2526166 e USF Sede II, CNES n° 6496997, totalizando 08 equipes. Informatização complementar das 

unidades de Central de Atendimento ao Covid de Tanhaçu, CNES n° 0218731; Rede de Frio de Tanhaçu, 

CNES n° 0221872; Posto de Saúde de Lacos, CNES n° 2526158; Posto de Saúde de Tucum, CNES n° 

2549085; Posto de Saúde do Inchu do Gavião, CNES n° 3502686; Posto de Saúde do Pitu, CNES n° 

3502678. Informatização da Secretaria Municipal de Saúde, CNES n° 6416934, atendendo aos setores 

administrativos do Tratamento Fora do Domicílio – TFD, Central de Regulação dos Serviços de Saúde 

(central de marcação), Ouvidoria do SUS; Unidade de Vigilância em Saúde de Zoonoses, CNES n° 

7589239; Central de Abastecimento Farmacêutico de Tanhaçu, CNES n° 9655662; Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgências, CNES n° 6986315 e Unidade de Pronto Atendimento de Tanhaçu, CNES n° 5835208 

com uso de softwares próprios. Serviços especializados de implantação, capacitação, gerenciamento, 

auditoria e qualificação dos indicadores da Atenção Primária à Saúde. Manutenção, suporte técnico remoto 

e presencial. Disponibilização dos equipamentos de informática, servidores locais e em nuvem, tablet e 

impressão em regime comodatário no âmbito da rede municipal de saúde de Tanhaçu – BA, de acordo com 

as especificações, quantidades e condições constantes neste Termo de Referência de acordo com as 

especificações constantes, referente ao Pregão Presencial nº 001/2021SRP. 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE FORNECIMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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2.1 - O regime de fornecimento é por item, com pagamento até 30 (trinta) dias após a emissão da nota, em 

obediência ao Edital do Pregão Presencial N° 001/2021SRP e seus Anexos, que a este integra, 

independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 8.666 de 21/06/1993, e suas alterações introduzidas pela 

Lei Federal N° 8.883/94. 

2.2 - O suporte técnico deverá estar disponível nos dias úteis, das 07:00h às 18:00h, de maneira ininterrupta;  

A CONTRATADA deverá sanar os problemas que impeçam o funcionamento adequado dos serviços descritos 

no objeto deste edital nos seguintes prazos (tempo de resposta), estando sujeitas às sanções previstas na 

legislação no descumprimento: 

Acolhimento do chamado pelos diversos canais de comunicação: máximo 15 minutos; 

Diagnóstico, solução prévia e orientações: 20 minutos; 

Problemas que impedem parcialmente a utilização da plataforma pelo usuário: 30 minutos; 

Problemas que impedem completamente a utilização da plataforma pelo usuário: 1 hora; 

Problemas que impedem o acesso a funcionalidades básicas, mas mantendo o uso mínimo da plataforma: 03 

horas; 

Erros que impedem o acesso a funcionalidades suplementares, mas mantendo o uso mínimo da plataforma: 08 

horas; 

Estes prazos poderão ser estendidos mediante autorização da CONTRATANTE e desde que seja comprovada 

necessidade técnica pela CONTRATADA; 

Capacitação de novos profissionais (remotamente): 2 horas para início; 

Capacitação de novos profissionais presencialmente: 02 dias úteis; 

Em caso de necessidade de atendimento presencial, ou substituição de equipamentos, o prazo máximo para 

atendimento e solução dos problemas, em dias úteis, será de 01 (um) dia, a contar do dia do primeiro dia após o 

chamado. 

2.3 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar 

todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

2.4 - O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, até a verificação da conformidade do material 

com as especificações do Edital, e aceito como definitivo após comprovação da totalidade e qualidade da 

entrega do objeto. 

2.5 -A entrega do objeto licitado será de acordo a solicitação feita na Secretaria Municipal de Saúde de 

TANHAÇU, com sede na Praça da Saudade, s/n – TANHAÇU-BA, no horário de atendimento ao público, 

conforme determinado na Autorização de Fornecimento, no prazo máximo de cada item informado no termo de 

referência desse edital. 

2.5.1 A contratada arcará com logística do transporte do objeto do contrato até ao local de entrega/ seriço. 
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2.6 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de total 

responsabilidade na execução da Ata de Registro ou Contrato. 

2.7 - O recebimento definitivo do objeto deste Contrato, só se concretizará após adotados pela Contratante, 

todos os procedimentos do art. 73, inc. II, da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações. . 

§ 1º - A Contratante poderá suprimir quaisquer das tarefas previstas nos serviços contratados sem que a 

Contratada tenha direito ao pagamento de indenização, ou seja, a que título for, se houver necessidade de 

ampliação dos serviços ou substituição, o custo será levantado com base nos preços unitários do orçamento, 

caso nele não haja, a Contratada fará a composição dele em comum acordo com o fiscal da Contratante; 

§ 2º - Dependerá de prévia autorização da Contratante por escrito, na hipótese de querer a Contratada 

transferir a terceiros total ou parcialmente o presente Contrato; 

2.9. A fiscalização da execução do contrato será exercida pela Secretaria Municipal de Saúde a quem competirá 

velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o previsto no edital e na proposta da 

CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, 

o agente fiscalizador dará ciência ao CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem como das 

providências exigidas da CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS 

3.1 – O prazo para contratual é de até 31 de dezembro de 2021 ou até esgotar o saldo, podendo sofrer alteração 

através de termo aditivo, conforme art 65 da Lei 8.666/93; 

3.2 – A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, salvo se prorrogado, 

que alcançará dotação do exercício subsequente, dada continuidade da execução; 

3.3 – A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com o Contrato; 

3.4 – Os itens a serem entregues serão os mesmos que estão no Termo de referência e na proposta 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 000.000,00 (xxxx 

xxxx xxxx xxxx), resultante das quantidades constantes da Planilha Orçamentária e da Proposta de Preços, 

objeto do Edital do Pregão Presencial nº 001/2021SRP, amortizável de acordo com nota fiscal. 

Parágrafo Único – Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com impostos, sobretaxas, 

manutenção dos veículos, seguros, encargos sociais e trabalhistas para a entrega do objeto licitado. 

4.2 - O pagamento equivale ao fornecimento dos itens, especificado no processo licitatório, de acordo com 

Anexo II do Edital e valores vencedores na sessão pública do Pregão Presencial nº. 001/2021SRP.  

4.3 - O pagamento se fará, no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal e dos 

comprovantes de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas, bem como, Certidão negativa de Débitos Estaduais e Municipais, sem os quais o pagamento ficará 

retido; 
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4.4 - As notas fiscais/faturas serão obrigatoriamente instruídas, contendo todas as discriminações necessárias, 

devendo ser atestadas pelo órgão recebedor, que encaminhará as mesmas à seção financeira. 

4.5 - Os preços poderão ser revistos desde que comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro inicial do 

Contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porem de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

4.6 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de comprovada repercussão nos contratos, 

implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

4.7 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou supressões 

no fornecimento dos materiais objeto da presente licitação, de até  25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 

CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 

5.1 - As despesas decorrentes do fornecimento do objeto licitado com base no Edital do Pregão Presencial Nº. 

001/2021SRP correrão à conta de recursos constantes de dotações consignadas no Orçamento Municipal para o 

exercício corrente, a saber: 

 

UO: 06205 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

AÇÃO: 2026 – MANUTENÇÃO DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA; 

             2027 – MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS FEDERAIS; 

            2028 – MANUTENÇÃO DO BLOCO VIGILANCIA E SAÚDE; 

            2029 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 

            2030 – MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

DESPESA: 3390.39.0000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

Fonte: 0114.014 / 0102.002 

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES  

6.1 - DA CONTRATADA: 

6.1.1 - A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 
8.666/93; 

6.1.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
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6.1.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas, no 
total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a execução do 
contrato. 

6.1.4 - Facilitar a fiscalização no fornecimento do objeto em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

6.1.5 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura venha a 
sofrer em seu contrato social; 

6.1.6 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou imprudência, 
no fornecimento do objeto deste Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela 
CONTRATANTE por meio de seus prepostos.   

6.1.7 Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam 
fabricantes, representantes, concessionárias ou técnicos; 
6.1.8 Informar à Prefeitura a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou indiretamente na 
regularidade do fornecimento do objeto; 
6.1.9 Apresentar as Notas Fiscais / Faturas em no mínimo em 02 (duas) vias, e serão separadas 
conforme requisições emitidas pelo Departamento de Compras até 02 (dois) dias úteis antes da data do 
pagamento; 
6.1.10 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da 

Lei 8.666/93; 

6.1.11 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução do objeto deste Contrato. 

 
6.2 - DA CONTRATANTE: 

6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras decorrentes do presente 

Contrato, na integralidade dos seus termos; 

6.2.2 - A fiscalização da execução será por prepostos da CONTRATANTE. 

6.2.3 - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial da execução, caso não sejam atendidas, 

dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as reclamações que fizer, sem prejuízo de outras sanções que possam se 

aplicar a CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA – ISENÇÃO DE PENALIDADE 

7.1 - Os pagamentos serão efetuados após o fornecimento dos itens, não havendo assim, nenhum risco futuro 

para o Município, contudo, fica estipulado multa de 30% (trinta por cento) em desfavor da CONTRATADA, se 

porventura violar qualquer cláusula deste contrato, inclusive, no caso de vicio na qualidade ou quantidade do 

produto entregue. 

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES E PENALIDADES 

8.1 - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da falta, os 

prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 
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8.2 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à 

multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 

máximos: 

I -  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a 

efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II -  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento; 

III -  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

8.3 - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as demais sanções previstas na lei. 

8.4 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 

8.5 - Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela 

sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se 

for o caso, cobrada judicialmente. 

8.6 - Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

8.7 - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada 

da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO: 

9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de interpelação judicial 

ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 

9.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou prazos  

9.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade de 

fornecimento do objeto licitado, nos prazos e condições estipulados; 

9.1.3 - O atraso injustificado no início do fornecimento; 

9.1.4 - A paralisação no fornecimento sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

9.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da CONTRATADA com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem a prévia autorização 

por escrito da CONTRATANTE; 

9.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 

CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 
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9.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução do objeto licitados, anotadas na forma do parágrafo 

primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 21/06/93; 

9.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 

9.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a CONTRATADA, 

assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu exclusivo juízo, de forma a permitir a 

conclusão do fornecimento sem prejuízo à Administração; 

9.1.9 - A dissolução da CONTRATADA; 

9.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 

execução do contrato; 

9.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 9.1 acima citado, acarretará para a CONTRATADA, as 

consequências contidas no artigo 80 da Lei Nº 8666/93 de 21/06/93, sem prejuízo de outras sanções previstas 

na citada Lei. 

9.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 

9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados nos itens de 

9.1.1 a 9.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 8666/93 de 21/06/93; 

9.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para a 

CONTRATANTE; 

9.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente da CONTRATANTE; 

9.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  

c) Pagamento do custo de desmobilização; 

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 

CLÁUSULA DECIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

10.1 – O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório Pregão Presencial n. 001/2021SRP e 
adjudicado à Empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

11.1 – A CONTRATANTE fica obrigada a publicar o presente contrato nos meios de publicação previstos na Lei 

8.666/93, para que surta os efeitos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS: 
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12.1 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste Contrato, 

quando necessário, por conveniência do fornecedor ou da Administração, respeitados os limites legais e os 

direitos assegurados à CONTRATADA; 

12.2 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos e a Proposta de 

Preços da CONTRATADA; 

12.3 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Subempreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar este Contrato; 

12.4 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 

13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Tanhaçu, Estado da Bahia, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e único efeito, 

na presença das testemunhas abaixo. 

 

TANHAÇU, 00 de xxxxxxxx de 2021. 

 

Joao Francisco Santos                                XXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito Municipal                                                 Contratado                                                        

Contratante  

 

Testemunhas: 

 

1. ______________________________       2.______________________________ 

Nome:.......................................................      Nome:.................................................... 

CPF nº. ...................................................       CPF nº..................................................... 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO  
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À PREGOEIRA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

 

Modalidade De Licitação: PREGÃO PRESENCIAL  

Número: 001/2021SRP 

Objeto: 

Contratação de empresa(s) modalidade registro de preços para  Contratação de serviço especializado para 

Implantação e capacitação do Prontuário Eletrônico do Cidadão - PEC; informatização da Secretaria Municipal 

de Saúde (TFD, Central de marcação e regulação de procedimentos, Ouvidoria do SUS, Vigilância Sanitária e 

Unidade Especializada); incluindo a disponibilização de equipamentos de informática em regime de comodato; 

Suporte técnico, gerenciamento, auditoria e monitoramento dos indicadores para secretaria de saúde. 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: 

Nome Fantasia: CNPJ: 

Endereço: 

Cidade/Estado: Telefone: 

 

Proposta Inicial – Valor Global 

Após a análise, da documentação da licitação em referência e de seus anexos, propomos executar, sob nossa 

inteira responsabilidade, o objeto deste Pregão Presencial pelo valor global de R$ 00.000,000 (valor por 

extenso), por um período de 12 (doze) meses, conforme planilha em abaixo. 

Planilha Orçamentária  

Será Anexada a essa Proposta Inicial de Preços a planilha orçamentária constante no Termo Descritivo – 

Anexo IV – devidamente preenchida.  

LOTE  

ITEM/ 

SERVIÇOS 
DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR  UNIT VALOR TOTAL 

       

Valor total do lote R$ 

Valor por extenso 

Declarações 
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Declaramos executar o objeto licitado de acordo com as solicitações da contratante, dentro do prazo contratual, 

na forma do cronograma estabelecido. 

 - A nossa Proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da abertura dos envelopes. 

- A execução do objeto licitado será no Município de TANHAÇU, Estado da Bahia, de acordo com as solicitações 

da contratante, dentro do prazo contratual, no período correspondente ou enquanto perdure a vigência do 

contrato. 

 Entrega 

- Os itens serão entregues conforme termo de referencia . 

- Os itens entregues serão os mesmos que estão no Termo de referência e na proposta. 

- 

Xxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 2021. 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL/CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 
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DECLARAÇÃO 

 

 

 A Empresa ………………………………………………., inscrita no CNPJ N° 

……………………………., sediada na rua …………………….., cidade ………..., por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a)……………………..., portador(a) da Carteira de Identidade n° …………….. e do 

CPF n° ………………………………... DECLARA que não possui em seu quadro societário servidor público da 

ativa, empregado de empresa pública e de sociedade de economia mista. 

 

 

…………………………….., de ……….. de 2021. 

 

 

 

________________________________________________ 

 

Representante legal 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 
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TERMO DESCRITIVO 

 

Modalidade De Licitação: PREGÃO PRESENCIAL  

Número: 001/2021SRP 

OBJETO: 

Contratação de empresa(s) modalidade registro de preços para  Contratação de serviço especializado para 

Implantação e capacitação do Prontuário Eletrônico do Cidadão - PEC; informatização da Secretaria Municipal 

de Saúde (TFD, Central de marcação e regulação de procedimentos, Ouvidoria do SUS, Vigilância Sanitária e 

Unidade Especializada); incluindo a disponibilização de equipamentos de informática em regime de comodato; 

Suporte técnico, gerenciamento, auditoria e monitoramento dos indicadores para secretaria de saúde. 

MOTIVAÇÃO 

 Após estudos técnicos na área da Saúde do município de Tanhaçu - BA, observou-se precariedade em 
sistemas de informática capazes de reunir informações necessários para tomada de decisões, controle, e 
gerenciamento de serviços de saúde, inclusive alguns destes de caráter obrigatório do município. Durante o 
estudo, conclui-se que o parque tecnológico (equipamentos de informática) além de serem insuficientes 
para adequações dos serviços necessários constantes do objeto deste T.R., grande parte dos equipamentos 
do município estão desatualizados, e insuficientes para implantação de todo o serviço. 

 O estudo técnico, ainda fez um comparativo entre aquisição de bens permanentes na área de tecnologia da 
informação versos a contração de todo o serviço com oferta de equipamentos sob regime de comodato. 

 Por sua vez, aquisição de equipamentos permanentes de informática, gerará um custo alto, podendo até 
inviabilizar o projeto. Este tipo de ativo, dadas suas características e avanço tecnológico se torna obsoleto 
em pouco tempo, e aí, não estamos referindo apenas quanto a depreciação, mas a inutilização total do bem. 

 Outro fator preponderante são os custos de manutenção de equipamentos, desta feita, o art. 57, inciso IV da 
Lei 8.666/93 traz a previsibilidade de se manter a contratação inicial em até 48 (quarenta e oito) meses, sem 
desprezar a vantajosidade para a administração pública. 

 Eis que, a junção na contratação de hardware e software, reduzem custos com aquisições de novos 
equipamentos de tempos em tempos, manutenções, e o gasto imediato com investimentos em ativos. 

 A contratação dos serviços num todo, ou seja, a implantação das soluções pretendidas com a 
disponibilidade de equipamentos, além dos benefícios já citados ao município de Tanhaçu - BA, irá agilizar a 
implantação dos serviços com os respectivos equipamentos necessários e atualizados para atender as 
soluções pretendidas neste T.R. 

 Com a terceirização dos serviços objeto deste T.R., o município de Tanhaçu - BA, almeja estrategicamente, 
agilidade na disponibilização dos Serviços aos cidadãos, com ganho imediato em produtividade e Controle 
no SUS, mas para isso é fundamental a contratação do serviço em sua totalidade, ou seja, disponibilidade 
de Hardware, implantação de software para todos os setores de saúde, implantação dos serviços, 
treinamento de profissionais e técnicos da área da saúde, ficando ainda sob a responsabilidade da 
terceirizada a manutenção dos equipamentos disponibilizados, suporte técnico “in loco“ e remotamente, e, 
substituição de equipamentos, proporcionando a regularidade e continuidade dos serviços. 

 Justificamos e concluímos que o Objeto da contratação é global pelas razões do grau de benefícios 
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confrontados com o parcelamento da contratação. 

 Diante dos fundamentos já explicitados, pormenorizaremos os benefícios das soluções propostas e suas 
ações. 

 O Ministério da Saúde não disponibiliza softwares para informatização dos setores como: Tratamento Fora 
do Domicílio – TFD, Central Municipal de Regulação e Marcação de Exames, Vigilância em Sanitária, 
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, Ouvidoria Municipal e Unidade de Pronto Atendimento, isso 
impossibilita o controle total sobre todos os setores da saúde. 

 Os equipamentos disponibilizados em regime comodatário, e, em quantidades suficientes faz-se necessário 
para captação dos dados de maneira eficiente, gerando assim uma economia ao município, uma vez que 
este não precisará ter custos específicos com aquisição de tais equipamentos e manutenção. 

 Com a contratação dos serviços especializados em assessoria, monitoramento, auditoria, informatização 
dos estabelecimentos da saúde, disponibilização dos equipamentos de informática em comodato, o 
município terá de uma maneira segura os dados e informações referente aos atendimentos prestados, 
possibilitando a tomada de decisões tempestivas, gerenciamento dos serviços de maneira mais eficaz, 
gerando uma economia uma vez que o mesmo não terá que realizar contratações especificas para 
manutenção dos equipamentos, seguros contra roupo e furto, reposição de peças, depreciação e 
obsolescência do parque tecnológico. 

 Dito isso, este projeto de justifica pelas melhorias que serão propiciadas tanto no aspecto da gestão do 
serviço de maneira mais macro, como a verificação de ambientes mais ou menos produtivos e adequados 
às evidências científicas, promovendo ações para melhoria de eficiência e qualidade; quanto no aspecto da 
micro gestão dos serviços, incluindo os ganhos nos processos clínicos promovidos pela melhor organização 
dos dados dos usuários e acompanhamento das pessoas e duas enfermidades, bem como o melhor 
gerenciamento dos serviços de saúde e aproveitamento das tecnologias disponíveis em sua rede local de 
saúde. 

 DETALHAMENTO DO OBJETO  

Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de serviços especializados para 
informatização das Unidades Básicas de Saúde – UBS com uso do e-SUS APS disponibilizado pelo 
Ministério da Saúde para as seguintes Unidade Básica de Saude  - Unidade de Saúde da Família 
Cleriston Andrade, CNES n° 3476936; Unidade de Saúde da Família da Sede, CNES n° 3502694; 
Unidade de Saúde da Família Jurema, CNES n° 527686; Unidade de Saúde da Família Riacho Dantas, 
CNES n° 2549115; Unidade de Saúde da Família Sussuarana, CNES n° 2549077; Unidade de Saúde 
da Família Várzea da Pedra, CNES n° 2549093; Unidade Saúde da Família de Ourives, CNES n° 
2526166 e USF Sede II, CNES n° 6496997, totalizando 08 equipes. Informatização complementar das 
unidades de Central de Atendimento ao Covid de Tanhaçu, CNES n° 0218731; Rede de Frio de 
Tanhaçu, CNES n° 0221872; Posto de Saúde de Lacos, CNES n° 2526158; Posto de Saúde de Tucum, 
CNES n° 2549085; Posto de Saúde do Inchu do Gavião, CNES n° 3502686; Posto de Saúde do Pitu, 
CNES n° 3502678. Informatização da Secretaria Municipal de Saúde, CNES n° 6416934, atendendo aos 
setores administrativos do Tratamento Fora do Domicílio – TFD, Central de Regulação dos Serviços de 
Saúde (central de marcação), Ouvidoria do SUS; Unidade de Vigilância em Saúde de Zoonoses, CNES 
n° 7589239; Central de Abastecimento Farmacêutico de Tanhaçu, CNES n° 9655662; Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgências, CNES n° 6986315 e Unidade de Pronto Atendimento de Tanhaçu, 
CNES n° 5835208 com uso de softwares próprios. Serviços especializados de implantação, capacitação, 
gerenciamento, auditoria e qualificação dos indicadores da Atenção Primária à Saúde. Manutenção, 
suporte técnico remoto e presencial. Disponibilização dos equipamentos de informática, servidores locais 
e em nuvem, tablet e impressão em regime comodatário no âmbito da rede municipal de saúde de 
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Tanhaçu – BA, de acordo com as especificações, quantidades e condições constantes neste Termo de 
Referência. 

  DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO  

É de responsabilidade da CONTRATADA implantar todos os serviços contratados; conforme o 
objeto solicitado deste termo de referência, a seguir. 
 

 FORMATO DE IMPLANTAÇÃO DP PEC E SUAS APÇICAÇÕES   
O cenário de implantação que serão utilizados para todas as unidades deverão seguir o padrão 
como demonstrado na imagem ilustrativa do Cenário 5 (fonte: 
https://aps.saude.gov.br/ape/esus/comoimplantar). Na UBS todos os computadores e tablets se 
conectarão através da rede local cabeada estruturada a um servidor de dados local. O servidor 
de dados local servirá aplicação e-SUS e por este transmitirá as informações geradas 
diariamente para um servidor central externo com aplicação em nuvem, permitindo então o 
acesso dos dados pelos gestores e técnicos bem como a transmissão de todas as informações 
diariamente ao Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB). Toda 
estrutura e manutenção da rede e servidores serão ofertados pela contratada. 

 

 INTALAÇÃO DE REDE DE COMPUTADORES 
  

A rede será confeccionada ou reestruturada quando essa já existir, deverá seguir criteriosamente os 

padrões e normas pertinentes a essa demanda, tais como: 

 A rede deverá ser feita com cabos de U/UTP, Categoria 5e de 4 pares, com material composto 

por 100% de cobre; 

 Os cabos U/UTP não poderão passar próximos à rede elétrica; 
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 A rede deve conter um roteador e um switch de 8 ou mais portas, sendo o switch o dispositivo 

gerenciador de hosts; 

 Os roteadores e switches deverão seguir especificações exigidas e deverão ficar em locais 

seguros dentro do estabelecimento de saúde, podendo ser afixados em racks; 

 A rede wireless deverá ser disponibilizada apenas para a equipe de trabalho da Unidade; 

 Deverão ser reservados os endereços de IP´s de todos os equipamentos, incluindo os 

dispositivos móveis que utilizarão dos sistemas de informação contratados; 

 A rede deve permitir a livre comunicação entre os dispositivos de rede da unidade; 

 A rede deverá apresentar mecanismo de bloqueio de sites inapropriados ao ambiente de 

trabalho; 

 Os equipamentos a serem instalados deverão atender a norma brasileira NBR14136; 

 É proibido o uso de qualquer tipo de adaptador de tomadas para conectar os equipamentos à 

rede elétrica; 

 Todos os cabos deverão ser organizados de forma que não prejudique o trabalho do 

profissional e nem o fluxo do paciente; 

 Todos os cabos de rede deverão ser acondicionados em eletrodutos rígidos de PVC ou 

canaletas fixados na parede; 

 Em casos que houver necessidade de cabeamento sobre o piso da sala, deverão ser utilizadas 

canelas específicas para tal fim; 

 A mesa (estação de trabalho) deverá estar posicionada de tal maneira que o paciente ao 

adentrar a sala fique em frente ao profissional; 

 DISPONIBILIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

Os equipamentos de informática em comodato, em suas respectivas quantidades e características, parte 

integrante do objeto desta contratação, deverão ser entregues e instalados nos estabelecimentos de saúde do 

município de Tanhaçu – BA no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

Os equipamentos deverão ser entregues conforme solicitação da Secretária Municipal de Saúde para os 

seguintes ambientes: recepção, consultório médico, consultório de enfermagem, consultório odontológico, sala 

de vacina, posto de enfermagem, enfermaria, ambulatório, sala de procedimentos e urgência e emergência. 

. BASE LEGAL 
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Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, além 

de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, e pela Lei 

Complementar 123/2006, Decreto Federal nº 7.892/13 LEI No 10.191, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001. 

ADJUDICAÇÃO 

Menor Preço por Lote  

HOMOLOGAÇÃO 

O processo será Homologado pela a autoridade competente. 

ESPECIFICAÇÃO/ESTIMATIVA 

Os equipamentos entregues deverão seguir as especificações descritas abaixo 

ITEM DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS LOTE 01 

01 

COMPUTADOR – TIPO 01 (USUÁRIO) 

 
O computador deve ter minimamente as características que atendam aos níveis de serviço definidos e 

serem completamente compatíveis com as soluções de software ofertadas dentro do escopo deste 

contrato e este deverá obrigatoriamente ser do tipo All In One. 

 
Especificações: 

PROCESSADOR 

 Possuir arquitetura 64 bits, compatível com instruções x86-64 ou EMT64; 

 Possuir clock de 2,6 GHz (dois Giga-hertz), sendo no mínimo dois núcleos físicos; 

 4mb de cache 

 
MEMÓRIA 

 Memória RAM de 04 (quatro) Gigabytes, do tipo SDRAM DDR4 1600 MHz ou superior. 

 
ARMAZENAMENTO 

 Possuir armazenamento no mínimo de 64gb em memória flash (SSD). 

 
CONTROLADOR ETHERNET (REDE CABEADA) 

 Possuir controladora de Rede, com velocidade de 10/100/1000 Mbits/s, padrões Ethernet, com conector 

padrão RJ-45. 

 
CONTROLADOR DE REDE WIRELESS 

 Criptografia de dados WPA/WPA2; 

 Intel Dual BAnd Wireless AC 802.11 a/b/g/n/ac + Bluetooth 4.0; 

 
PORTAS DE COMUNICAÇÃO 

 1x HDMI (saída), 1x USB 3.0, 5x USB 2.0, 1x DC-in (alimentação) 

 1x Line-out (áudio), 1x Line-in (microfone); 

 Abertura para trava Kensington (segurança física); 

 
TECLADO 

 Teclado com fio, destacado do gabinete com ajuste de inclinação, com teclas separadas para 

movimentação do cursor e teclado numérico separado, atendendo aos padrões das normas ABNT2; 

 O teclado deverá ser resistente a água e poeira; 
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 Não será permitido o uso de adaptadores para conexão ao equipamento. 

 
MOUSE 

 Mouse ótico com fio, de no mínimo dois botões e dispositivo de rolagem de tela (scroll); 

 Não será permitido o uso de adaptadores para conexão ao equipamento; 

 Deverá ser ofertado junto ao mouse, uma base de apoio para otimizar o uso (mouseped). 

 
FONTE 

 A fonte deve ser bivolt automática, fornecida completamente compatível com a demandada pelo 

computador fornecido, não necessitando o uso de estabilizador de voltagem ou transformador; 

 
TELA DE VÍDEO 

 LCD de 21.5" com tecnologia LED – In Plane Switching (IPS). 

 Tratamento antirreflexo 

 Resolução de 1366 x 768 (HD) 

 
REQUISITOS 

 Deverá ser apresentado prospecto com as características técnicas de todos os componentes do 

equipamento, como placa principal, processador, memória, interface de rede, fonte de alimentação, 

disco rígido, unidade leitora de mídia ótica, mouse, teclado e vídeo, incluindo especificação de marca, 

modelo, e outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e comprovem as configurações 

cotadas, possíveis expansões e upgrades, através de certificados, manuais técnicos, folders e demais 

literaturas técnicas editadas pelos fabricantes. 

 Serão aceitas cópias das especificações obtidas em sítios dos fabricantes na Internet, em que conste o 

respectivo endereço eletrônico. 

 
PROGRAMAS E DRIVERS 

 Será obrigatória a apresentação de todos os “drivers” e programas necessários ao funcionamento dos 

componentes dos equipamentos, acompanhados de mídia original do fabricante e instruções de 

instalação. 

 
SISTEMA OPERACIONAL 

 Todos os componentes de hardware e software, “drivers” e programas devem ser compatíveis entre si e 

com os sistemas operacionais necessários para rodar a solução ofertada; 

 Todos os equipamentos deverão ser fornecidos já com o sistema operacional Windows 10, nas versões 

Home, profissional ou superior, plataforma 64 bits, em português do Brasil. 

 A ativação deverá ser feita diretamente pelo site da Microsoft, não poderá ser utilizado sob hipótese 

alguma, sistema de terceiros (cracks) para ativação, licenças reutilizadas ou em período de teste. 

 
OUTROS REQUISITOS 

 Todos os componentes do produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. 

 Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir gradações neutras 

das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. 

 Todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento dos equipamentos deverão ser fornecidos, 

com comprimento mínimo 1,5m (um metro e cinquenta centímetros). 

 Cabos de conexão à rede elétrica deverão seguir o padrão NBR 14136. 

 As unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente acondicionadas em embalagens 

individuais adequadas, que utilizem preferencialmente materiais recicláveis, de forma a garantir a 

máxima proteção durante o transporte e a armazenagem. 

Deverá ser entregue junto ao equipamento, uma trava de Segurança para computador c/ Chave, com 
comprimento de 1 metro, e com cabo revestido em PVC (resistente). 
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02 

COMPUTADOR– TIPO 02 (MICRO SERVIDOR) 

 
O computador deve ter características que atendam aos níveis de serviço definidos e serem 

completamente compatíveis com as soluções de software ofertadas dentro do escopo deste contrato e 

este deverá obrigatoriamente ser do tipo Desktop. 

 

Especificações: 

PROCESSADOR 

 Possuir arquitetura 64 bits, compatível com instruções x86-64 ou EMT64; 

 Possuir clock de 3,60 GHz (três Giga-hertz), sendo no mínimo seis núcleos físicos; 

 6mb de Cache 

 
MEMÓRIA 

 8 Gb DDR4 SDRAM, 2400 Mhz, suporte ao modo Dual Channel. 

 
ARMAZENAMENTO 

 Possuir armazenamento no mínimo de 240 GB em disco sólido (SSD). 

 
CONTROLADOR ETHERNET (REDE CABEADA) 

 Possuir controladora de Rede, com velocidade de 10/100/1000 Mbits/s, padrões Ethernet, com conector 

padrão RJ-45. 

 
PORTAS DE COMUNICAÇÃO 

 1x HDMI (saída), 1x USB 3.0, 5x USB 2.0; 

 1x Line-out (áudio), 1x Line-in (microfone); 

 
TECLADO 

 Teclado com conexão USB, destacado do gabinete com ajuste de inclinação, com teclas separadas para 

movimentação do cursor e teclado numérico separado, atendendo aos padrões das normas ABNT2; 

 O teclado deverá ser resistente a água e poeira; 

 Não será permitido o uso de adaptadores para conexão ao equipamento. 

 
MOUSE 

 Mouse ótico com conexão USB, de no mínimo dois botões e dispositivo de rolagem de tela (scroll); 

 O mouse deverá ser resistente a água e poeira; 

 Não será permitido o uso de adaptadores para conexão ao equipamento; 

 Deverá ser ofertado junto ao mouse, uma base de apoio para otimizar o uso (mouseped). 

 
FONTE 

 A fonte deve ser bivolt automática, fornecida completamente compatível com a demandada pelo 

computador fornecido, não necessitando o uso de estabilizador de voltagem ou transformador; 

 
REQUISITOS 

 Deverá ser apresentado prospecto com as características técnicas de todos os componentes do 

equipamento, como placa principal, processador, memória, interface de rede, fonte de alimentação, 

bateria, disco rígido, unidade leitora de mídia ótica, mouse, teclado e vídeo, incluindo especificação de 

marca, modelo, e outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e comprovem as 

configurações cotadas, possíveis expansões e upgrades, através de certificados, manuais técnicos, 

folders e demais literaturas técnicas editadas pelos fabricantes. 

 Serão aceitas cópias das especificações obtidas em sítios dos fabricantes na Internet, em que conste o 

respectivo endereço eletrônico. 

 
PROGRAMAS E DRIVERS 
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 Será obrigatória a apresentação de todos os “drivers” e programas necessários ao funcionamento dos 

componentes dos equipamentos, acompanhados de mídia original do fabricante e instruções de 

instalação. 

 
SISTEMA OPERACIONAL 

 Todos os componentes de hardware e software, “drivers” e programas devem ser compatíveis entre si e 

com os sistemas operacionais necessários para rodar a solução ofertada; 

 Todos os equipamentos deverão ser fornecidos já com o sistema operacional Windows 10 nas versões 

Home, Profissional ou superior, plataforma 64 bits, em português do Brasil. 

 A ativação deverá ser feita diretamente pelo site da Microsoft, não poderá ser utilizado sob hipótese 

alguma, sistema de terceiros (cracks) para ativação, licenças reutilizadas ou em período de teste. 

 
OUTROS REQUISITOS 

 Todos os componentes do produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. 

 Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir gradações neutras 

das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. 

 Todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento dos equipamentos deverão ser fornecidos, 

com comprimento mínimo 1,5m (um metro e cinquenta centímetros). 

 Cabos de conexão à rede elétrica deverão seguir o padrão NBR 14136. 

 As unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente acondicionadas em embalagens 

individuais adequadas, que utilizem preferencialmente materiais recicláveis, de forma a garantir a 

máxima proteção durante o transporte e a armazenagem. 

 Deverá ser entregue junto ao equipamento, uma trava de Segurança para computador c/ Chave, com 

comprimento de 1 metro, e com cabo revestido em PVC (resistente.)  

 O servidor deverá ser um equipamento dedicado. 

 O gabinete deverá ser obrigatoriamente do tipo slim (tamanho reduzido), que ofereça flexibilidade para 

utilizar na posição vertical ou horizontal. 

Deverá ser entregue junto ao equipamento, uma trava de Segurança para computador c/ Chave, com 
comprimento de 1 metro, e com cabo revestido em PVC (resistente). 

03 

MONITOR DE VÍDEO (SERVIDORES) 

 
Especificações: 

 Tela: LED 18,5 polegadas, retroiluminação em LED, Widescreen. 

 Pixel Pitch: 0.3177 (H) x 0.307 (V) (mm) 

 Brilho: 200 cd/m² 

 Contraste: 5.000.000:1 

 Ângulo de Visão: 90° / 65° (H/V) 

 Tempo de Resposta: 5 ms 

 Resolução Máxima: 1366x768 a 60Hz / WXGA 

 Número de Cores: 16,7 milhões de cores 

 Suporte: VESA 

 Alimentação: Fonte externa ou interna 100~240V, automática 

 Vídeo: RGB analógico Conector 15 pinos fêmea (analógico) e HDMI 

 Cor: Preto 

 Características: Slot de trava de segurança. 

 Deverá ser entregue junto ao equipamento, uma trava de Segurança para computador c/Chave, com 

comprimento de 1 metro, e com cabo revestido em PVC (resistente). 

04 

ROTEADOR 

 
Especificações: 

 Deverá suportar taxa de transferência de no mínimo 300 (trezentos) Mbps e suportar os seguintes 

padrões: 

 IEEE 802.11 b/g/n. 
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 Banda de frequência de 2,4 GHz ou 5 GHz; 

 Mínimo de 02 (duas) portas 10/100 Mbps Fast Ethernet MDI/MDXI. 

 Mínimo 01 (uma) porta WAN que suporte endereço estático, DHCP client, PPPoE, PPTP e L2TP. 

 Deverá suportar aos padrões de criptografia WPA e WEP. 

 Possuir sistema de segurança de duplo firewall (SPI e NAT). 

 Potência mínima de saída de 05 dBi. 

 Suportar DMZ. 

 Deverá suportar filtro de endereços de MAC e IP. Deverá possuir engenharia de tráfego QOS. 

05 

SWITCH GERENCIÁVEL 

 
Especificações: 

 Possuir Listas de Controle de Acesso (ACL) 

 Suportar MDI/ MDIX 

 Possuir as últimas inovadoras tecnologias de eficiência energética que podem expandir a capacidade de 

rede com muito menos energia. 

 Possuir ajuste automático de consumo de energia de acordo com o estado da conexão. 

 Possuir capacidade de 16 Gbps de comutação para uma transferência máxima de dados. 

 Possuir tabela de MAC Address de 8K. 

 Possuir controle de fluxo 802.1p em modo full-duplex e controle de fluxo de back pressure para o modo 

half-duplex. 

 Possuir instalação plug and play. 

 Auto-negociação em cada porta detectando a velocidade do link de um dispositivo de rede (10, 100 ou 

1000 Mbps). 

 Mínimo de 8 portas 10/100/100Mbps RJ45 

06 

IMPRESSORA – PEQUENO PORTE 

 
Especificações: 

 Impressora monocromática; 

 Tecnologia de impressão: Laser/LED; 

 Características da Impressora: 

 Resolução mínima em cor preta: 1200x1200 dpi; 

 Memoria mínima de 64MB; 

 Tipos de Suportes de impressão comportados: Simples, grosso, fino, algodão, colorido, pré-impresso, 

reciclado, etiquetas, papel cartão, sulfite, arquivo e envelope. 

 Conectividade padrão Porta USB 2.0 de alta velocidade, 802.11 b/g sem fio 

Capacidade sem fios Sim, Wi-Fi 802.11 b/g/n incorporada 

 Modos de impressão: pelo menos rascunho, normal e alta qualidade; 

 Velocidade de impressão em modo rascunho: igual ou superior a 20 ppm (quinze páginas por minuto) 

em preto; 

 Tamanho de papéis suportados: pelo menos A5, A4, carta e ofício; 

 Permitir o compartilhamento da impressora em rede por porta Ethernet ou conexão direta por USB e 

WiFI. 

 Todos os cabos necessários ao adequado funcionamento do equipamento pela interface escolhida pela 

CONTRATANTE deverão ser fornecidos. 

 Bandeja de alimentação automática, na horizontal, com capacidade global de acondicionamento para, no 

mínimo, 150 (cento e cinquenta) folhas. 

 Dúplex manual, impressão N por página, intercalação, marcas d'água. 

 Com ciclo de trabalho mínimo de 10.000 páginas por mês. Esta capacidade deverá ser comprovada por 

intermédio de declaração do fabricante da impressora, constando a marca e modelo/série do consumível. 

 Tensão de Entrada: 110v à 50/60 Hz, de acordo com a tensão do ambiente onde será instalado (deverá 

ser utilizado transformador de potência com 1.000va real). 

 Poderá ser utilizada ferramenta de gerenciamento de impressão para evitar uso indevido das 

impressoras. 

 OUTROS REQUISITOS (acessórios). 
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 Para cada impressora deverá ser disponibilizado 01 (um) toner sobressalente com as mesmas 

especificações do original. 

07 

IMPRESSORA – MÉDIO PORTE 

 
Especificações: 
Tipo: Impressora 
Cor de Impressão: Monocromática 
Tipo de Impressão: Monocromática 
Conexões: Wi-Fi, rede RJ45 e USB 
Voltagem: 110v 
 
Impressão 
Velocidade de Impressão (em preto) A4: 40 ppm; saída da primeira página, preto: Em até 6,3 segundos 
Resolução de impressão máxima em preto (Melhor): Até 1.200 x 1.200 dpi 
 
Informações adicionais 
Categoria de Produto: Laser 
Funções / Características: Imprimir 
Wi-Fi: 802.11 b/g/n incorporada 
Conectividade Padrão: Porta USB 2.0 de alta velocidade, 802.11 b/g sem fio 
Ciclo mensal: Mensalmente, A4: 80.000 páginas 
Tipo de papel: Simples, grosso, fino, algodão, colorido, pré-impresso, reciclado, etiquetas, papel 
cartão, sulfite, arquivo, envelope 
Capacidade da bandeja: Até 350 folhas (Bandeja 1: até 100 folhas; Bandeja 2: até 250 folhas), Saída: 
Até 150 folhas 
Cabo USB incluso 
Monitor Tela LCD. 
Processador 1200 MHz 
Memória Padrão / DRAM de 256 MB; Flash de 256 MB 
 
Cartuchos de impressão 
Toner original: cartucho preto com rendimento de 3.000 páginas. 
Toner sobressalente: cartucho preto com rendimento de 10.000 páginas. 
 
Requisitos mínimos de sistema 
PC: Windows 7 ou versão mais recente, processador Intel® Pentium® IV 1 GHz 32 ou 64 bits ou versão 
mais recente, RAM de 1 GB, unidade de disco rígido de 16 GB 
Sistemas operacionais compatíveis Windows: 7 (32/64 bits), 2008 Server R2, 8 (32/64 bits), 8.1 (32/64 
bits), 10 (32/64 bits), 2012 Server, 2016 Server 
 
Para cada impressora deverá ser disponibilizado 01 (um) toner sobressalente. 

08 

IMPRESSORA TÉRMICA (NÃO FISCAL) 

Especificações 

Portas de comunicação: USB e Serial 

Velocidade de impressão de até 200 mm/s 

Guilhotina inclusa 
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Funções fáceis de usar - Carga rápida de papel, cortador automático e LEDs de status da impressora. 

Atende aos requisitos RoHS. 

Tecnologia de impressão: Impressão térmica de linhas 

Resolução de impressão: 203 dpi x 203 dpi 

Velocidade de impressão: 200 mm/s (textos e gráficos) 

Manuseio da mídia 
Espessura: Máxima 75µm | Mínima 53µm 

Dimensões da mídia: 80 mm: 79,5 mm ± 0,5 mm x 83 mm diâmetro 

Energia 
Voltagem nominal: 100 V - 230 V AC, 50/60 Hz 

Impressão aprox. 28,7 W 

Corrente nominal: Aprox. 1,0 A 

Fonte de energia: Interna (cabo de energia incluso) 

Conectividade 
Conectividade padrão: USB + Serial 

Fontes de impressão 
Fonte A: 12 pts. x 24 pts. | Fonte B: 9 pts. x 17 pts. (largura x altura) 

Capacidade de colunas 
Padrão: largura do papel 80 mm: 

Fonte A: 48 colunas | Fonte B: 64 colunas; 

Modo de 42 colunas: largura do papel 80 mm: 

Fonte A: 42 colunas | Fonte B: 60 colunas 

Tamanho dos caracteres 
Fonte A: 1,25 mm x 3 mm | Fonte B: 1,88 mm x 2,13 mm (largura x altura) 

Conjunto de caracteres 
95 alfanumérico, 18 conjuntos de caracteres internacionais, 128 x 43 grácos estendidos. 

 

Código de barras 
UPC-A, UPC-E, JAN13 (EAN13), JAN8 (EAN8), CODE39, ITF, CODABAR (NW-7), CODE93, 

CODE128, GS1-128, GS1 DataBar. Código bidimensional: PDF417, QRCode, MaxiCode, 2D GS1 

DataBar, simbologia composta. 

Função D.K.D. (gaveta) 

2 drivers (controladores) 

09 

ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM – 1.000VA 

 
Especificações: 

 Especificações: O Estabilizador de voltagem deverá possuir minimamente: 

 Potência nominal: 1000 VA / 1000 Watts 

 Tensão de Entrada: 115V/220V (automático) 

 Tensão de Saída: 115V 

 Corrente nominal de entrada: 8,7A/4,5A 

 Fusível de entrada: 10A / 5A 

 Faixa tensão de entrada: 115V = 94 a 146V e 220V = 178 a 266V 

 Tempo de resposta: máximo de 6 semiciclos 

 Rendimento: maior que 91% 
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 Distorção harmônica: não introduz 

 Frequência: 60Hz 

 Tomada de saída padrão NBR14136: 4 tomadas 

 Peso aprox.: 4900 gr 

 Dimensões: Largura = 10,5cm / Altura = 15cm / Profundidade = 22cm 

 Informações adicionais: 

 Proteção contra sobrecorrente (sobrecarga e curto-circuito); 

 Proteção contra surto de tensão; 

 Filtro de linha interno que atenua ruídos provenientes da rede elétrica 

 Led que indica as condições liga - desliga 

 Entrada monovolt 

Função True-RMS 

10 

ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM – 500VA 
 

Especificações: 

 Especificações: O Estabilizador de voltagem deverá possuir minimamente: 

 Potência nominal: 500 VA / 500 Watts 

 Tensão de Entrada: 115V/220V (automático) 

 Tensão de Saída: 115V 

 Corrente nominal de entrada: 9,7A/4,8A 

 Fusível de entrada: 10A / 5A 

 Faixa tensão de entrada: 115V = 94 a 146V e 220V = 178 a 266V 

 Tempo de resposta: máximo de 6 semiciclos 

 Rendimento: maior que 91% 

 Distorção harmônica: não introduz 

 Frequência: 60Hz 

 Tomada de saída padrão NBR14136: 4 tomadas 

 Peso aprox.: 4900 gr 

 Dimensões: Largura = 10,5cm / Altura = 15cm / Profundidade = 22cm 

 Informações adicionais: 

 Proteção contra sobrecorrente (sobrecarga e curto-circuito); 

 Proteção contra surto de tensão; 

 Filtro de linha interno que atenua ruídos provenientes da rede elétrica 

 Led que indica as condições liga - desliga 

 Entrada monovolt 

 Função True-RMS 

11 

DISPOSITIVOS MÓVEIS - TABLETS 

 
Especificações: 

 Velocidade do Processador: 2GHz 

 Tipo de Processador: Quad Core 

 Tamanho (Tela Principal)8.0" (203,1 mm) 

 Resolução (Tela Principal)1280 x 800 (WXGA) 

 Tecnologia (Tela Principal) TFT 

 Profundidade de Cor (Tela Principal)16M 

 Resolução - Câmera Traseira: 8.0 MP 

 Foco Automático - Câmera Traseira: Sim 

 Resolução - Câmera Frontal: 2.0 MP 

 Resolução - Gravação de Vídeos: FHD (1920 x 1080) @30fps 

 Memória RAM(GB): 2 GB 

 Memória Interna (GB): 32 GB 

 Suporte ao Cartão de Memória: MicroSD (Up to 512GB) 

 Versão de USB: USB 2.0 
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 Localização: GPS, Glonass, Beidou, Galileo 

 Conector de Fone de Ouvido: Conexão 3.5mm Estéreo (Padrão P2) 

 Wi-Fi: 802.11 a/b/g/n 2.4+5GHz com Wi-Fi Direct 

 Conexão: Wi-Fi, 3G, 4G. 

 Versão de Bluetooth: Bluetooth v4.2 

 PC Sync: Smart Switch (Versão para PC) 

 Sistema Operacional: Android P, 9 ou superior. 

 Sensores: Acelerômetro, Sensor de Luz 

 Capacidade da Bateria: 5100 mAh 

 OUTROS REQUISITOS (acessórios) 

 Todos tablets deverão ser entregues com película de vidro temperado 

 Todos os Tablets deverão ser entregues nas embalagens originais 

 Deverá ser disponibilizado para cada tablet uma capa protetora anti-impacto confeccionada em couro 

sintético e base plástico, na cor preta, compatível com o tablet. 

12 

NOBREAK – 600VA 
 

Especificações: 

 Tensão de entrada: 115/127/220 V (seleção automática) 

 Frequência da tensão de entrada: 60 Hz +/- 1 % 

 Corrente nominal: 10,5/9,5/6 A 

 Tipo de conexão: NBR 14136  

 Tensão de saída: 115 V com +/- 10% 

 Frequência da tensão de entrada: 60 Hz +/- 1 % 

 Número de tomadas: 8 tomadas no novo padrão de tomadas NBR 14136 

 Quantidade de baterias instaladas: 1 (não expansível) 

 Modelo das baterias: 12 V, 7 A cada 

 Tipo de bateria: selada (sem manutenção) 

 Tempo de recarga: máximo de 12 horas 

 Autonomia: Meia carga (300W): aproximadamente 13 minutos 

 Autonomia: Plena carga (600W): aproximadamente 3,7 minutos  

 Ambiente: 

 Temperatura de operação: 0 ~ 40 °C 

 Temperatura de armazenamento: -15 - 45 °C  

 Umidade relativa: 0 ~ 90 % sem condensação 

 Painel traseiro: 

 8 tomadas padrão NBR 14136 com proteção e atuação do nobreak 

 1 porta fusíveis 

 Energia: plugue: NBR 14136 (padrão novo) 

 Painel frontal: 

 Botão de liga/desliga 

 LED indicador de Ligado (on line) 

 LED indicador de Troca de bateria LED indicado de Falha no cabeamento. 

 

A alocação dos equipamentos deverá ser da seguinte forma. 

EQUIPAMENTOS PARA A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

COMPUTADOR TIPO 02 - MICRO SERVIDOR UN 01 

COMPUTADOR TIPO 01 - USUÁRIO  UN 05 

MONITOR DE VÍDEO UN 01 

IMPRESSORA LASER (PEQUENO PORTE) UN 03 
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IMPRESSORA LASER (MÉDIO PORTE) UN 01 

ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM 1.000VA UN 01 

ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM 500VA UN 03 

NOBREAK  600VA UN 01 

TOTAL 16 

 

EQUIPAMENTOS PARA A UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE - UBS 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

COMPUTADOR TIPO 02 - MICRO SERVIDOR UN 08 

COMPUTADOR TIPO 01 - USUÁRIO UN 40 

MONITOR DE VÍDEO UN 08 

IMPRESSORA LASER (PEQUENO PORTE) UN 16 

TABLET UN 52 

ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM 500VA UN 16 

NOBREAK  600VA UN 08 

SWITCH GERENCIÁVEL UN 08 

ROTEADOR UN 08 

TOTAL 164 

 

EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

COMPUTADOR TIPO 01 - USUÁRIO UN 03 

IMPRESSORA TÉRMICA (NÃO FISCAL) UN 02 

TABLET UN 05 

TOTAL 10 

 

EQUIPAMENTOS PARA O SAMU-192 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

COMPUTADOR TIPO 01 - USUÁRIO UN 01 

ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM 500VA UN 01 

IMPRESSORA LASER (PEQUENO PORTE) UN 01 

TOTAL 03 

 

*Essa planilha deverá ser anexada à Proposta de Preços devidamente preenchida com os valores 

solicitados em consonância com o quanto estabelecido na Cláusula 13 deste Edital. 

1 - DISPOSIÇÕES GERAIS CAPACITAÇÃO E EDUCAÇÃO CONTINUADA 

1.1 CAPACITAÇÃO 

As capacitações dos profissionais deverão ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato. 

 

Constitui obrigação da CONTRATADA proporcionar capacitação a todos técnicos e profissionais de saúde 

vinculados à CONTRATANTE e a terceiros (quando houver), para que haja uma correta operação e manipulação 

do Sistema; 
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A capacitação dos técnicos e profissionais de saúde deverá ser realizada presencialmente no município de 

Tanhaçu - BA, em ambiente fornecido pela CONTRATADA, podendo ser utilizado o auditório da 

CONTRATANTE para tal, contanto que a CONTRATADA utilize equipamento audiovisual próprio (computador, 

projetor, microfone, alto-falante e outros que se fizerem necessários para o devido entendimento do público); 

 

A capacitação para o uso dos sistemas e-SUS e suas aplicações deverá ser realizada obrigatoriamente por 

enfermeiros(as) devidamente registrado no Conselho Regional de Enfermagem, que conheçam o processo de 

trabalho das Unidades Básicas de Saúde, podendo assim, conciliar o uso dos softwares à realidade e às 

especificidades de cada unidade e profissional usuário dos sistemas. Assim, é de obrigação da CONTRATADA 

comprovar vínculos empregatício de seus colaboradores responsáveis pela capacitação. 

 

A capacitação para o uso dos sistemas próprios nos setores administrativos e de atendimento deverá ser 

realizada obrigatoriamente por enfermeiros(as) devidamente registrado(s) no Conselho Regional de 

Enfermagem, juntamente com profissionais com formação na área de Tecnologia da Informação – TI. Assim, é 

de obrigação da CONTRATADA comprovar vínculos empregatício de seus colaboradores responsáveis pela 

capacitação. 

 

Toda a tecnologia necessária para a capacitação e treinamento dos técnicos e profissionais de saúde serão de 

responsabilidade da CONTRATADA, bem como o fornecimento de material didático a ser utilizado nas 

capacitações, impresso em material de qualidade, colorido, com linguagem simples, no idioma português do 

Brasil e em quantidade suficiente para todos os participantes. Após a capacitação, o material didático poderá ser 

disponibilizado em versão digital por meio de documentos em formato não editável, ou em site específico no 

formato wiki); 

 

A CONTRATADA terá a definição do cronograma de capacitação dos técnicos e profissionais de saúde, logo 

após a apresentação do plano de implantação.  

 

As capacitações deverão ocorrer somente no período de segunda a sexta-feira e das 8:00 às 17:00, acordando 

previamente os horários com a CONTRATANTE, visando o menor prejuízo possível dos serviços;  

 

As capacitações deverão ser divididas em módulos de modo que não haja treinamento de funcionalidades que 

não sejam utilizados por determinado grupo de trabalhadores da instituição. A capacitação, ainda, deverá ser 

realizada por categoria profissional, de modo que cada grupo de trabalhadores tenham acesso a todas as 

funções do sistema pertinente as suas atividades junto ao seu local de trabalho. Além disso, as atividades de 

capacitação deverão abranger, informações sobre manuseio dos equipamentos e boas práticas para o bom uso 

e melhor aproveitamento das tecnologias disponíveis. 

 

A capacitação inicial deverá ter carga horária de 20 horas, a serem distribuídas nos seguintes conteúdos para a 
equipe mínima das UBS e profissionais de saúde: Conceitos básicos de informática, boas práticas para uso dos 
softwares, noções básicas sobre Sistema Único de Saúde – SUS, legislações vigentes do SUS; conceitos de 
território adscrito; perfil de vulnerabilidade; detalhamento dos indicadores preconizados pelo Programa Previne 
Brasil e seu novo modelo de financiamento, conforme Portaria Nº 2.979, de 12 de novembro de 2019; estudos 
de casos que estejam relacionado com os seguintes grupos: Gestantes, Saúde da Mulher, Saúde da Criança, 
Doenças Crônicas, Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST), Tuberculose, Saúde Bucal, Saúde Mental e 
Indicadores Globais. Para os Agentes Comunitários de Saúde – ACS deverão ser abordados além dos temas 
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citados acima, temas como: os deveres e direitos dos ACS com a informatização, conceito básico de informática 
com manuseio do tablet e suas funcionalidades, processo de territorialização na prática, estrutura familiar, como 
proceder em uma visita individual e familiar, boas práticas. Também deverá ser ofertado as ACS um manual de 
uso do tablet e aplicativo e-SUS AB Território com os informações de entendimento objetivo, linguagem simples 
e em português, imagens coloridas e reais das telas com explicação detalhada de todo passo-a-passo de uso e 
deverá ser aprovado pela equipe técnica da Secretária Municipal de Saúde. 
 
A CONTRATADA será responsável pelo treinamento de novos trabalhadores que venham a integrar o quadro da 
CONTRATANTE durante a vigência do contrato. 
 
A CONTRATADA será responsável pelo treinamento junto aos prestadores de serviços contratados pela 
CONTRATANTE que utilizarem o sistema complementares, objeto desta licitação, inclusos de futuros contratos. 
 
A CONTRATADA será responsável juntamente com os setores para organizar os fluxos de atendimento e 
processos gerenciais, montagem das Programações Físicas e Orçamentárias PFO dos estabelecimentos de 
saúde que prestarem serviços de média-complexidade dentro das funcionalidades das ferramentas. 
 

 1.1.2 EDUCAÇÃO CONTINUADA 

É de responsabilidade da CONTRATADA realizar educação continuada a todos os profissionais usuários dos 

softwares instalados, a cada quadrimestre no ano, a fim de acompanhar o desempenho individual desses 

profissionais e qualificar o uso da ferramenta, evitando subnotificação de informações por uso não adequado dos 

sistemas; 

A CONTRATADA deverá realizar novas capacitações a todos os técnico e profissionais de saúde sempre que o 

Ministério da Saúde lançar novas versões dos softwares com grandes mudanças que diferem consideravelmente 

da última versão capacitada pela CONTRATADA, e quando houver mudanças nas versões dos softwares 

próprios entregue pela CONTRATADA. 

Os serviços de Educação Continuada deverão ser prestados nas dependências da CONTRATANTE e quando 

possível ou necessário, também nas dependências da CONTRATADA, sempre por técnicos do quadro 

permanente da licitante vencedora, e, sob acompanhamento do fiscalizador do contrato designado pela 

Autarquia. 

2.0 AUDITORIA E MONITORAMENTO DE INDICADORES 

A CONTRATADA deverá realizar, mensalmente, auditoria e monitoramento dos indicadores de desempenho da 

Atenção Primária à Saúde, através de análises detalhadas e programadas dos dados inseridos nos sistemas e-

SUS PEC e e-SUS AB Território; 

Considerando o novo modelo de financiamento da Atenção Básica através do Programa Previne Brasil, do 

Governo Federal, a CONTRATADA deverá encaminhar ao Coordenador da Atenção Básica e Gestor Municipal 

de Saúde, quadrimestralmente, relatórios dos resultados da auditoria contendo todas as constatações e 

possíveis recomendações para qualificação do serviço e melhoria do desempenho das Equipes de Atenção 

Básica do município, bem como para fomentar o planejamento, tomada de decisões, realização de intervenções 

e execução de ações específicas; 
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É de responsabilidade da CONTRATADA acionar, imediatamente a CONTRATANTE, sempre que houver 

eminência de suspensão de recursos ou diminuição desses pelo não cumprimento de metas específicas, 

garantindo ações tempestivas por parte da CONTRATANTE. 

2.1 DO FATURAMENTO DE CONTAS MÉDICAS 

É de responsabilidade da CONTRATADA realizar mensalmente o faturamento das contas médicas, o que inclui 

o faturamento dos serviços ambulatoriais e das internações (quando houver) ocorridas em cada competência. 

O faturamento de contas médicas deverá ser realizado, conjuntamente, entre a CONTRATADA e a equipe de 

faturamento do município, com divisões específicas das atividades a serem previamente aprovadas pela 

CONTRATANTE. 

3.0 - DOS SOFTWARES A SEREM DISPONIBILIZADOS 

3.1- ATENÇÃO BÁSICA 

Os softwares que utilizados para informatização da Atenção Básica serão obrigatoriamente o Prontuário 

Eletrônico do Cidadão – PEC disponibilizado pelo Ministério da Saúde - MS, sendo-os: e-SUS APS Prontuário 

Eletrônico do Cidadão – PEC, e-SUS APS Atividade Coletiva, O e-SUS APS Território e outros que possam vir a 

ser disponibilizado pelo MS. 

A licitante vencedora realizará os backups do e-SUS PEC e suas aplicações de todas as UBS, garantindo sua 

guarda por todo o período de contrato; 

A licitante vencedora, ofertará um repositório on-line para acesso da contratante a todos os backups das UBS. 

3.1.2 SETORES E UNIDADES ESPECIALIZADAS 

Os softwares que serão utilizados para informatização dos demais setores, serão disponibilizados pela 

contratada, seguindo os critérios abaixo. 

Os softwares próprios da contratada deverá atender aos setores administrativos da Secretaria Municipal de 

Saúde sendo-os: Recepção e Gabinete do Secretário Municipal de Saúde; Tratamento Fora do Domicílio (TFD); 

Central de Marcação de Consultas e Exames; Farmácia e Almoxarifado Central e Dispensadores; Ouvidoria da 

Saúde; Vigilância em Sanitária e Unidades Especializadas no âmbito do Município de Tanhaçu - BA. 

3.1.2.3 ESPECIFICIDADES GERAIS DO SOFTWARE PRÓPRIO 

A licitante deverá garantir que os “softwares” aplicativos comportem todos os usuários logados, bem como todos 

os profissionais da área de TI também logados, simultaneamente, além de cumprir os requisitos de desempenho 

estabelecido neste Termo de Referência.  

Os softwares aplicativos a operar de forma local deverão trabalhar no servidor com sistema operacional MS 

Windows Server ou Linux.  

 

Nas estações de trabalho o sistema deverá permitir sua aplicação em ambiente MS Windows XP, 7, 8, 10 ou 

Linux. A licitante vencedora prestará serviços de assessoria técnica, opinando na escolha, dentre as que lhe 

forem apresentadas, de equipamentos, interpretação de relatórios técnicos, esclarecimentos de dúvidas etc. 
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COMPATIBILIDADE 

Caso a licitante vencedora faça atualizações nos “softwares” aplicativos e que eventualmente usem máquinas 

virtuais, interpretadores de qualquer espécie ou outros componentes, será necessário manter a compatibilidade 

com as versões anteriores ainda instaladas nas estações de trabalho/microcomputadores que façam uso dos 

“softwares” aplicativos objeto deste Termo de Referência.  

Caso as estações de trabalho/microcomputadores recebam atualizações automáticas de máquinas virtuais, 

interpretadores de qualquer espécie, componentes, etc. e os referidos “softwares” aplicativos não passarem por 

essas mesmas atualizações, não poderá haver prejuízo nem na compatibilidade nem no desempenho. 

BANCO DE DADOS 

O(s) banco(s) de dados utilizado(s) deverá(ao) ser escolhido(s), negociado(s), adquirido(s)/contratado(s) pela 

licitante vencedora e sob sua inteira responsabilidade, em sua(s) versão(ões) mais estável(is), não sendo 

permitidas versões “express”, e devem permitir atualizações (“upgrade”) para versão(ões) superior(es) sem 

perda de integridade, segurança, desempenho e disponibilidade.  

Os dados/base de dados armazenados são confidenciais e de propriedade da Autarquia a qualquer tempo. 

GERENCIAMENTO DO BANCO DE DADOS: DESEMPENHO E OUTRAS TAREFAS 

Durante toda vigência do contrato, a licitante vencedora será responsável por todas as atualizações, 

manutenções e melhorias nos bancos de dados, os quais os “softwares” aplicativos objeto deste Termo de 

Referência fizerem uso. Isto incluirá: 

• Criar e gerenciar os bancos de dados, controlar seus desempenhos (“analyse” e “tuning”), a alocação 

de espaços ocupados nos discos (“data sharing” e particionamento), bem como a demanda de recursos das 

estações de trabalho/microcomputadores e servidores, sempre buscando o melhor desempenho; 

• Criar e gerenciar tabelas, “procedures”, “views”, permissões, “triggers”, “scripts” para automação de 

tarefas, índices e outras particularidades inerentes a banco de dados, sempre buscando seu melhor 

desempenho; 

• Ser responsável pelas operações de “backup/restore”, “clustering”, espelhamento e replicação de 

dados, bem como o registro de todas as operações (“log”) inerentes aos “softwares” aplicativos objeto deste 

Termo de Referência; 

• Elaborar, atualizar e manter a documentação técnica necessária para a operação e manutenção do 

banco de dados; 

• Atualizações de segurança, de versão e demais patches que forem indicados pelo fabricante; 

• Avaliar e recomendar novas tecnologias de banco de dados; 

• Demais tarefas que sejam necessárias. 

 

DESEMPENHO ESPERADO 

A execução das tarefas da solução/sistema deverá seguir os seguintes tempos de resposta: 
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• Consultas e cadastros: 02 segundos ou menos em, pelo menos, 95% das operações; 

• Relatórios: 05 segundos ou menos; 

• Processamento de arquivos e geração de relatórios massivos: 05 minutos ou menos. 

REGISTRO DE ACESSO E OPERAÇÕES 

Os “softwares” aplicativos deverão manter registros (“logs”) de acessos/operações de todos os usuários, 

profissionais da área de TI, indicando datas/horários de acessos, mudanças de senha, modificações de perfil, 

etc., além de outros dados e/ou informações relevantes para auditorias, administração de usuários/profissionais 

da área de TI e segurança da informação. 

CONSISTÊNCIAS E TRATAMENTO DE ERROS 

Os “softwares” aplicativos deverão ter consistências de entradas de dados que impeçam os usuários e/ou 

profissionais da área de TI de cadastrar dados inválidos, como, por exemplo, números em campos alfabéticos.  

As mensagens de erro deverão ser em português, sendo proibido o uso de mensagens de erros de banco de 

dados ou sistemas operacionais sem tratamento prévio. Todas as situações de erro ou aviso da solução/sistema 

deverão ser amigáveis aos usuários e/ou profissionais da área de TI e permitir a correta indicação de possível 

modo de resolução. 

BACKUPS 

Serão de responsabilidade da licitante vencedora as rotinas (procedimentos) de “backup/restore” inerentes aos 

“softwares” aplicativos (tanto aqueles relacionados às aplicações, quanto aqueles relacionados aos bancos de 

dados/base de dados) objeto deste Termo de Referência.  

Os profissionais da área de TI da Contratante serão responsáveis pela realização das operações de cópias de 

segurança („backups”) inerentes aos “softwares” aplicativos objeto deste Termo de Referência e que operam de 

forma local, seguindo os procedimentos e orientações elaborados pela licitante vencedora, mantendo sob 

responsabilidade da Contratante a guarda destes “backups”.  

A disponibilização e a manutenção do “software” de “backup” serão totalmente de responsabilidade da licitante 

vencedora durante toda a vigência do contrato. 

Em situações que demandem ações de “restore”, será aberto contato/chamado que será tratado como prioridade 

zero com prazo máximo de 30 minutos para atendimento e solução (“downtime” máximo de 30 minutos). 

Observação: ficará a cargo da licitante vencedora a utilização de redundância dos bancos de dados/base de 

dados para minimizar/eliminar o tempo de restauração (“restore”) do estado de atividade destes bancos de 

dados/base de dados.  

A integridade, consistência e restauração (“restore” – simulações e/ou situações reais) dos dados armazenados 

deverão ser aferidas pela licitante vencedora, no máximo, a cada 30 dias, sendo obrigatório o envio imediato 

para a Contratante de relatório das aferições/testes executados(as). 

 

DESCRITIVO DOS ASPECTOS FUNDAMENTAIS DOS SOFTWARES 

Requisitos Básicos Obrigatórios para cada Solução:  
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Permitir a importação de conjuntos de dados geográficos disponibilizados pelo IBGE, como: Municípios do Brasil, 

CEP X Código IBGE, entre outros. 

Permitir a importação de conjuntos de dados do Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos e OPM do SUS (SIGTAP) por competência. 

Permitir a atualização de da tabela de procedimento unificada do SUS, através da importação do arquivo de 

dados disponibilizado pelo SIGTAP. 

Permitir a generalização de dados competentes a múltiplas situações, como dados de importação e dados 

compartilhados. 

Permitir o cadastro de pacientes com os seguintes dados compatíveis com o CADSUS: Cartão Nacional de 

Saúde, Nome completo, Sexo, Data de Nascimento, Raça/Cor, Nome da Mãe, Nome do Pai, Município de 

Naturalidade, Estado Civil, CPF, RG, Órgão de Emissão do RG, Data de Emissão do RG, UF de Emissão do 

RG, Certidão de Nascimento (permitindo modelo novo e antigo de certidão), Título de Eleitor, Zona, Seção, 

Escolaridade, Ocupação (CBO – Código Brasileiro de Ocupação), Renda Mensal, Endereço (Tipo do 

Logradouro, Logradouro, Número, Complemento, Bairro, Município de Residência, CEP), Telefone Celular, 

Telefone Residencial, E-mail. 

Possuir critério de validação para evitar duplicidade de cadastro de pessoas, comparando dados como: Nome, 

sexo, data de nascimento, nome da mãe e nome do pai, para realizar o controle de homônimos.  

Possuir rotina específica para unificação de registro duplicados de pessoas, preservando todo o histórico do 

registro que será unificado. 

Possuir rotina de validação de documentos, como: CPF, CNS definitivo e CNS provisório.  

Permitir o registro da foto digital do paciente, para facilitar o processo de identificação.  

Possuir máscaras específicas para campos que mantém um padrão de caracteres.  

Possuir feedback amigável para o usuário ao menos em 95% das funções da solução. 

Possuir paginação de resultados de listagens extensas e de pesquisas, com no máximo 10 resultados por 

página. 

Permitir o cadastro de profissionais com os seguintes dados: Cartão Nacional de Saúde, Nome completo, Sexo, 

Data de Nascimento, Raça/Cor, Nome da Mãe, Nome do Pai, Município de Naturalidade, Estado Civil, CPF, RG, 

Órgão de Emissão do RG, Data de Emissão do RG, UF de Emissão do RG, Certidão de Nascimento (permitindo 

modelo novo e antigo de certidão), Título de Eleitor, Zona, Seção, Escolaridade, Ocupação (CBO – Código 

Brasileiro de Ocupação), Endereço (Tipo do Logradouro, Logradouro, Número, Complemento, Bairro, Município 

de Residência, CEP), Telefone Celular, Telefone Residencial, E-mail.  

Permitir o cadastro de perfis específicos a cada módulo, aplicando a estes níveis de acesso e permissão 

configuráveis; 

 

Gerenciar perfis de usuário classificando-os quanto a sua predefinição, permitindo customizar um perfil para um 

determinado usuário ou cenário sem causar inconsistências em demais usuários. 
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Permitir configurar os dias e horário que os usuários/operadores podem acessar o sistema.  

Possuir rotina para apresentação amigável de processos e transações relevantes em forma de notificações. 

Possibilitar a utilização da solução em dispositivos mobile de forma adaptada e responsiva. 

4.0 ESPECIFICIDADES DE CADA SOFTWARE 

4.1 SOFTWARE PARA INFORMATIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (RECEPÇÃO E 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE). 

Permitir o agendamento dos pacientes separando-os por turno e tendo uma visualização dos pacientes 

agendados para o dia atual. 

Permitir o encaminhamento do paciente para outros setores relacionados à secretaria da saúde como: central de 

marcação, vigilância sanitária, tratamento fora de domicílio e etc. 

Permitir o atendimento de pacientes agendados ou por demanda espontânea. 

Possuir acesso aos históricos de atendimentos do paciente, nos demais setores da rede municipal de saúde. 

Possuir acesso aos dados históricos de recursos financeiros liberados pela secretaria de saúde a determinado 

paciente.  

Emitir a impressão de relatório de recursos financeiros liberados ao paciente. 

Possuir acesso aos dados históricos estáticos do paciente, para gestão e auxílio de novas ações. 

Possuir acesso a dados que indique o histórico de atendimentos do paciente em diferentes municípios. 

Permitir o encaminhamento de pacientes a demais setores da rede municipal de saúde, para que seja executado 

atendimento de demanda específica.   

Permitir a liberação de recursos para o custeio de atendimentos do paciente realizados pela secretaria municipal 

de saúde.  

Emitir a impressão de comprovantes, que comprovem a liberação de recursos financeiros para o atendimento do 

paciente. 

Emitir a impressão de relatórios de atendimentos do paciente realizados na secretaria municipal de saúde. 

Permitir o cadastro de fornecedores de insumos para rede municipal de saúde, com seguintes dados: razão 

social, nome fantasia, CNPJ (para fornecedores com cadastro de pessoa jurídica) ou CPF (para fornecedores 

cadastro de pessoa física) e endereço. 

Emitir a impressão de relatórios estáticos de atendimentos filtrados por períodos. 

4.2 SOFTWARE PARA GESTÃO DO TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO (TFD) 

 

Permitir o agendamento dos pacientes separando-os por turno e tendo uma visualização dos pacientes 

agendados para o dia atual. 
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Permitir o encaminhamento do paciente para outros setores relacionados à secretaria da saúde como: central de 

marcação, vigilância sanitária e etc. 

Permitir a solicitação de atendimento para o programa de tratamento fora de domicílio (TFD) utilizando os dados 

do paciente, informando o motivo da solicitação e documentos que comprovem tais necessidades. 

Mostrar uma lista com as informações das solicitações feitas onde o usuário poderá efetuar a busca pode meio 

dos dados do paciente e pela data da solicitação. 

Gerar laudos onde o médico autorizador do TFD poderá informar os dados gerais da doença como: histórico 

atual, exame físico, duração prevista/provável do tratamento entre outras observações. 

Os laudos assim como as solicitações que foram autorizadas devem ter um prazo de validade de no máximo 

seis meses, onde, após o vencimento o paciente deverá passar por outra avaliação e o processo de solicitação e 

autorização deverá ser feito novamente. 

Permitir que o usuário faça as validações das solicitações efetuadas, onde este poderá visualizar os dados das 

solicitações e defini-las como aptas ou não para participar do TFD. 

Permitir o acompanhamento do tratamento do paciente com os dados das viagens e do andamento do 

tratamento. 

Permitir o cadastramento de informações referentes às viagens dos pacientes como: acompanhante, gastos, 

anexo de documentos necessários para a viagem entre outros. 

Permitir o agendamento das viagens do paciente, mantendo um histórico das viagens que já foram efetuadas. 

Permitir o cadastro de municípios onde será possível efetuar os tratamentos do programa TFD, informando 

dados como: código do IBGE e distância do município a fim de fazer o controle dos gastos. 

Permitir o cadastro de unidades de saúde onde será possível efetuar os tratamentos do programa TFD, 

informando dados como: CNES e endereço da unidade. 

Permitir o cadastro do médico autorizador do programa de TFD. 

Permitir o cadastro de fornecedores de meios de transporte para o transporte dos pacientes. 

Permitir a importação da Programação Física Orçamentaria (FPO), tendo em conta os procedimentos efetuados 

no TFD, no intuito de informar a quantidade disponível para cada procedimento e seus respectivos valores, 

segundo informado na tabela de procedimentos do software SIGTAP. 

Permitir o cadastro de modelos de veículos de tipos, portes e ano variados para composição de frota. 

Permitir o cadastro de veículos (ambulâncias) com as identificações do veículo, como: Placa, ano de fabricação, 

tipo, cor predominante, foto e categoria (Municipal ou Locado) a serem classificados dentre os modelos previstos 

pelo item 3.5.16. 

Manter o histórico de gastos como: revisão, manutenção, abastecimento entre outros relacionados aos veículos 

que compõem a frota. 

Possuir rotina para gerar o BPA unificado das unidades de saúde, tanto dos procedimentos consolidados, 

quando os individualizados, em cada competência, consolidando de forma automática todos os atendimentos e 
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viagens que foram efetuados, exibindo dados referentes ao volume de informações, como: Linha, folhas, número 

de controle e data de geração do faturamento. 

Possuir indicadores relacionados aos tratamentos efetuados por paciente e por período de tratamento. 

Possuir indicadores relacionados às viagens efetuados por paciente, por unidade entre outros. 

Possuir indicadores relacionados às solicitações efetuados por paciente, por unidade entre outros. 

Possuir indicadores gráficos relacionados às informações cadastradas no sistema como: quantidade de 

solicitações negadas ou aceitas, maiores tratamentos por período entre outros. 

4.3 SOFTWARE PARA CENTRAL DE MARCAÇÃO DE CONSULTAS E EXAMES 

Permitir o cadastro de unidade de saúde, compatível com o CNES, com seus equipamentos e instalações, os 

serviços especializados e suas classificações. 

Permitir a criação de escala profissional por atividade, dia e turno, para cada serviço oferecido na unidade de 

saúde. 

Possuir o conceito de central de regulação por unidade única reguladora ou por macro ou microrregião. 

Permitir a definição da validade da escala do profissional, para que a mesma não seja mais exibida na pesquisa 

de vaga quando o prazo expirar. 

Permitir a definição de cotas de atendimento, por requisição ou por procedimento, para os munícipes e para 

pacientes de municípios pactuados. 

Permitir realizar alteração de cota na escala do profissional para datas especificas. 

Permitir a adição de procedimentos da tabela vigente que o profissional pode realizar na unidade. 

Possuir rotinas especificas para a pesquisa de vagas de acordo com os critérios definidos na criação da escala e 

por cotas especificas de profissionais. 

Permitir a pesquisa de vaga utilizando o critério especial de “extracota” que exibe todas as escalas do período, 

mesmo as que já tiveram as cotas preenchidas, permitindo o encaixe de paciente na agenda do profissional. 

Possuir rotina para validação automática dos critérios definido na tabela de procedimento quando às 

compatibilidades para a realização do exame/consulta, antes de realizar o agendamento, evitando glosas 

durante o atendimento. 

Possuir rotina para validação automática de dupla marcação, evitando a realização do agendamento quando já 

houver um agendamento anterior para o paciente para o mesmo procedimento com a mesma especialidade.  

Possuir rotina de validação automática da programação orçamentária da unidade executora, antes de realizar o 

agendamento, evitando ultrapassar as cotas e o teto financeiro previsto para cada unidade de saúde, conforme 

os critérios da FPO.  

Possuir rotina de agendamento por demanda espontânea, sem requisição. 

Permitir a consulta de todas das requisições, filtrando pela situação (Em aberto, na fila de espera, parcialmente 

atendida, atendida). 
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Permitir a fácil localização de todos os agendamentos cancelados pelo prestador ou bloqueados pelas centrais 

de marcação. 

Permitir encaminhar o paciente para uma fila de espera, de forma que o mesmo possa ser agendando quando 

surgir vaga ou for liberada cotas na escala de atendimento do profissional em que o mesmo se encontra na fila. 

Possuir rotina para agrupar os procedimentos em que os pacientes possam aguardar numa mesma fila para o 

agendamento com o profissional de saúde. 

Possuir rotina específica para a pesquisa de vagas para pacientes na fila do procedimento, numa especialidade 

e profissional definido, respeitando os critérios da criação da escala e definição de cotas para munícipes. 

Possuir rotina de agendamento individual dos pacientes que estão na fila, respeitando os critérios da escala e 

definição de cotas para os munícipes. 

Possuir rotina de agendamento em grupo dos pacientes que estão na fila, utilizando as vagas disponíveis nas 

escalas do período, respeitando os critérios de cada escala e das cotas de atendimento para cada profissional. 

Permitir a consulta aos pacientes incluídos da fila de espera, possibilitando a exclusão dos mesmos da 

respectiva fila. 

Permitir a criação da programação física orçamentária da unidade executora, por competência, possibilitado a 

definição de valores por grupo, subgrupo e forma de organização, e a definição da quantidade por procedimento, 

respeitando o teto financeiro informado para cada unidade de saúde, possibilitando o acompanhamento do saldo 

da FPO em tempo real. 

Permitir a vinculação de tabela de preço própria, com valor diferenciado da tabela SUS, na FPO de cada unidade 

de saúde executora. 

Permitir a criação da programação pactuada integrada, definindo cotas para os municípios contratante, por 

competência. 

Permitir a cópia de programações para outras competências, englobando a PPI e a FPO. 

Permitir o registro de falta do profissional de saúde, informando o motivo do mesmo. 

Permitir a consulta ao mapa de atendimento, exibindo todos os agendamentos da unidade, por profissional, turno 

de atendimento e a data da escala. 

Possuir rotina específica para a realização de baixa do agendamento realizado, identificando o agendamento 

através do protocolo de autorização, permitindo a definição da situação como efetuado, cancelado ou paciente 

faltou. 

Possuir rotina para validar o tipo do procedimento que será baixando, requerendo a CID-10 quando o mesmo for 

do tipo individualizado. 

Possuir rotina específica para a realização de baixa do agendamento realizado, permitindo a definição da 

situação como efetuado, cancelado ou paciente faltou. 

 

4.4 SOFTWARE PARA FARMÁCIA E ALMOXARIFADO E DISPENSADORES 
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Permitir o cadastro de unidades de saúde como: hospital, PSF, farmácia básica e CAF (Central de 

Abastecimento Farmacêutico). 

Permitir que cada unidade gerencie seu estoque, realizando manutenções, incrementos e decrementos de 

acordo com necessidade. 

Permitir a dispensa de medicamentos para pacientes. 

Permitir o controle da restrição para medicamentos e insumos farmacêuticos inaptos ao consumo como: 

vencidos e danificados. 

Permitir que a unidade central de abastecimento possa visualizar o estoque das demais unidades. 

Permitir o remanejamento de estoque entre as unidades por meio de solicitações avaliadas pela CAF. 

Permitir histórico dos medicamentos e insumos farmacêuticos retirados para pacientes, unidades e profissionais. 

Permitir o cadastro de fornecedores de medicamento e insumos farmacêuticos.  

Possuir relatórios de medicamentos retidos por pacientes 

Possuir relatórios de unidades que mais solicitam medicamentos.  

Possuir relatórios de unidades que mais efetuam saída de medicamentos. 

Possuir relatórios de pacientes que mais recebem medicamentos. 

Possuir relatórios de insumos farmacêuticos por profissionais. 

Possuir relatórios de motivos por solicitação negada.  

Possuir a rotina para que a primeira utilização seja feita o inventário contendo: Nome do medicamento, 

quantidade e lote. 

Permitir relatório de comparação de estoque, onde que possa ser feito um novo inventário para ser comparado 

com estoque atual, para que possa ser analisando inconsistência no estoque atual. 

Possuir cadastro do profissional solicitante do medicamento. 

Permitir o cadastro dos fornecedores dos produtos farmacêuticos. 

4.5  SOFTWARE PARA OUVIDORIA MUNICIPAL DO SUS 

Operar de forma online de forma a possibilitar a utilização da população de forma independente. 

Permitir a utilização dos recursos do portal por parte da população de forma anônima ou identificada. 

Possibilitar ao usuário a escolha do alvo do seu registro, podendo variar desde a Secretaria Municipal de Saúde 

até ao setor da vigilância em saúde do município. 

Permitir o registro de denúncias, bem como o encaminhamento de críticas, sugestões e elogios. 

Permitir o anexo de até 3 imagens e documentos que possam fundamentar o registro realizado pelo usuário. 

Possuir rotina para a emissão de número de protocolo único para cada registro realizado. 
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Possuir opção para acompanhamento do andamento do registro a partir de um número de protocolo único. 

Possuir rotina para a notificação do usuário por e-mail/SMS, caso o registro seja realizado de forma identificada 

e o usuário informe tais dados. 

Possuir rotina para a notificação do usuário por e-mail/SMS, caso um desfecho para o seu registro seja 

informado. 

4.6 SOFTWARE PARA A VIGILÂNCIA EM SANITÁRIA 

Permitir o agendamento dos pacientes separando-os por turno e tendo uma visualização dos pacientes 

agendados para o dia atual. 

Permitir o encaminhamento do paciente para outros setores relacionados à secretaria da saúde como: central de 

marcação, tratamento fora de domicílio e etc.  

Permitir o cadastro de estabelecimento com os dados do estabelecimento e do responsável. 

Permitir gerenciar os estabelecimentos cadastrados. 

Possuir a rotina para gerar alvarás para os estabelecimentos. 

Permitir o registro de denúncias realizadas pela unidade de Vigilância Sanitária do Município, mantendo dados 

como: Tipo de denunciante; Tipo de Foco Dados do Local; Descrição da Denúncia. 

Permitir o registro de relatos para denúncia, mantendo os dados como: Tipo de Relator; Descrição do Relato. 

Permitir o registro de ações para denúncia, mantendo os dados como: Informações de localidade; Informação da 

Ação; Procedimentos Realizados na Ação; Desfecho. 

Possuir uma área de notificação das denúncias que são realizadas. 

Emitir um protocolo para cada denúncia realizada, sendo possível consultar a denúncia em questão para 

visualizar o seu andamento. 

Possuir um portal para que a comunidade possa realizar denúncias, sugestões, elogios ou críticas. 

Permitir a forma de cadastro de estabelecimento, sendo por porte do estabelecimento ou metros quadrados. 

Permitir o controle para gerar alvará através da emissão de boletos com valores dependendo do porte ou metros 

quadrados dos estabelecimentos. 

Possuir verificação para renovar o alvará para os estabelecimentos sendo possível só a renovação três meses 

antes do vencimento. 

Permitir a suspensão do alvará do estabelecimento mediante ao motivo da suspensão. 

Permitir revogar o alvará caso o estabelecimento não seguir todas recomendações da vigilância   

Permitir o cadastro da unidade de vigilância em saúde. 

Possuir uma aplicação mobile para realizar os cadastros dos estabelecimentos presencialmente. 

Permitir que a aplicação mobile funcione off-line. 
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Permitir que a aplicação mobile sincronize os dados com a unidade de vigilância em saúde do seu município. 

Possuir a verificação para sincronizar os dados o dispositivo esteja conectado com a internet. 

Permitir a verificação do usuário para entrar na aplicação mobile. 

Permitir a verificação para que o primeiro uso da aplicação mobile esteja conectado na internet. 

Possuir relatório para análise dos estabelecimentos por bairro e por Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas (CNAE). 

Possuir relatório para análise das denúncias por bairro, Tipo de Logradouro, logradouro ou Número. 

Possuir relatório estatístico para análise das denúncias por período, bairro, anônimo e não anônimas ou tipo de 

logradouro. 

Possuir rotina para gerar o BPA unificado das unidades de saúde, tanto dos procedimentos consolidados, 

quando os individualizados, em cada competência, consolidando de forma automática todos os atendimentos 

que foram efetuados, exibindo dados referentes ao volume de informações, como: Linha, folhas, número de 

controle e data de geração do faturamento. 

4.7 SOFTWARES PARA GERENCIAMENTO DE UNIDADE ESPECIALIZADA 

A solução deve possibilitar a operação em modo offline, para que a unidade hospitalar não corra riscos de não 

funcionamento devido a problemas com a conexão com a internet. 

Permitir o cadastramento de dados específicos da unidade hospitalar, como dados para faturamento, CNES, 

entre outros.  

Permitir a importação do logotipo da unidade hospitalar, utilizando o mesmo para os documentos a serem 

impressos pela unidade. 

Permitir o cadastro de um profissional específico para a função de autorizador da unidade hospitalar. 

Permitir cadastrar pessoa jurídica com os seguintes dados: Razão social, nome fantasia, endereço (logradouro, 

número, complemento, bairro, ponto de referência, CEP, cidade, estado, e-mail, pessoa para contato, página na 

internet) CNPJ, Inscrição Estadual, telefone. 

Permitir o cadastro de alas e enfermarias para a organização de quartos e leitos. 

Permitir o cadastro de quartos vinculados a uma ala ou enfermaria. 

Permitir o cadastro e a organização de leitos entre a estrutura de quartos e enfermarias da unidade hospitalar. 

Possibilitar a pesquisa de pacientes utilizando um filtro para maximizar os resultados encontrados.  

Possuir rotina para selecionar o paciente somente após pesquisa com filtragem. 

Possuir opção de visualização de histórico completo do paciente, das passagens registradas pelo hospital e dos 

procedimentos realizados. 

Possuir rotina para atualização dos dados cadastrais do paciente a cada atendimento. 
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Manter para o paciente um código de prontuário único e vinculado a unidade hospitalar, que possibilite acesso 

aos dados do paciente em qualquer módulo do sistema. 

Possuir um tipo de visualização com os módulos relevantes para cada função cadastrada.  

Permitir ao funcionário recepcionista escolher entre registrar para o paciente um atendimento ambulatorial ou 

uma internação hospitalar de imediato. 

Permitir o registro de atendimentos ambulatoriais contendo dados específicos como: nome e telefone do 

responsável pelo paciente; profissional a realizar o atendimento; procedimento de entrada; data, hora e caráter 

do atendimento. 

Permitir imprimir a ficha do atendimento com opção de impressão normal e reduzida, divergindo apenas na 

quantidade de espaços para inserção de procedimentos, onde a ficha reduzida permite numa folha A4 imprimir 

duas fichas, provendo economia de recursos. 

Possuir rotina para inserir os procedimentos realizados durante o atendimento ambulatorial do paciente, 

informando dados como: profissional que realizou o procedimento; quantidade de procedimentos realizada; data 

e horário da realização do procedimento. 

Possuir rotina para verificação da compatibilidade entre o CBO do profissional executor e o procedimento 

executado. 

Permitir registrar os medicamentos prescritos para o paciente durante o seu atendimento ambulatorial, contendo 

dados como: medicamento solicitado; profissional solicitante; forma de aplicação e posologia. 

Permitir a realização do desfecho do atendimento informando o profissional a registrar o desfecho, a conduta do 

profissional, data e hora do desfecho. 

Permitir a visualização em lista dos pacientes em estado ambulatorial. 

Possuir módulo de classificação de risco, apresentado para o usuário a classificação do atendimento do paciente 

ao serem informados dados como: pressão arterial; frequência cardíaca; temperatura axilar; frequência 

respiratória; SPO2; HGT; IMC, entre outros dados. 

Permitir a visualização dos pacientes internados em formato de lista, ou classificados por leito. 

Permitir o registro de internações hospitalares contendo dados específicos como: profissional a registrar a 

internação do paciente; nome e telefone do responsável; tipo da internação; especialidade do leito; data, horário 

e caráter do atendimento; leito no qual o paciente será internado. 

Permitir a inclusão de dados que compõe a justificativa da internação do paciente. 

Permitir o registro do diagnóstico principal e dos diagnósticos secundários da internação, vinculando cada 

procedimento com um código CID compatível. 

Permitir o registro de prescrições de medicamentos durante a internação do paciente. 

Permitir o registro da admissão de enfermagem na internação hospitalar do paciente, incluindo anamnese, 

registro de sinais vitais, avaliação neurológica, pele, cabeça, tórax, abdômen, genitália, sentidos, membros, 

eliminações e nutrição, sono e dependências. 
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Possuir rotina para inserir os procedimentos realizados durante a internação hospitalar do paciente, informando 

dados como: profissional que realizou o procedimento; quantidade de procedimentos realizada; data e horário da 

realização do procedimento. 

Permitir, na ficha de internação do paciente presente na solução, a impressão formulários relevantes a 

internação como: autorização de internação hospitalar do paciente, admissão de enfermagem, fichas de 

evolução, termo de responsabilidade, entre outros. 

Permitir registrar os medicamentos prescritos para o paciente durante a sua internação, contendo dados como: 

medicamento solicitado; profissional solicitante; forma de aplicação e posologia.  

Permitir o registro da alta do paciente informando motivo da alta, data e hora do encerramento.  

Possuir módulo de farmácia para dispensa individualizada, contendo gerência de estoque de medicamentos e 

rotinas para a gestão da dispensa dos medicamentos por solicitação. 

Indicar no cadastro do medicamento a compor o estoque da farmácia da unidade, uma quantidade mínima para 

que o sistema informe ao usuário quais medicamentos ultrapassaram a quantidade crítica no estoque e precisam 

ser repostos. 

Indicar medicamentos no estoque com data de vencimento próximas ou ultrapassadas. 

Permitir o registro de entradas e saídas de medicamentos. 

Possuir rotina de consolidação, para que os medicamentos dispensados sejam contabilizados no estoque 

apenas ao consolidar a saída. 

Possuir módulo de gestão para laboratório de análises clínicas. 

Permitir o registro de solicitações de exames, mantendo dados como o tipo do exame, coleta de materiais e data 

para encaminhamento. 

Permitir a impressão completa da agenda diária do laboratório. 

Permitir a impressão do mapa de mesa por exame. 

Gerenciar o descarte, encaminhamento, liberação e entrega de exames. 

Permitir o cadastro de exames e a inserção dos valores de referência por exame. 

Permitir o controle e a gestão de estoque de medicamentos e insumos da unidade hospitalar. 

Permitir o controle e a gestão de estoque para o serviço de nutrição e dietética.  

Permitir a impressão de formulários em branco, organizando-os por relevância. 

Possuir módulo de SAME digital contendo todos os registros e arquivos do paciente na unidade hospitalar. 

Possuir módulo de faturamento que permita faturar a produção ambulatorial (BPA) e hospitalar (AIH). 

Possuir rotina de confecção de arquivos para comunicação com os sistemas legado governamentais SISAIH e 

SIHD. 

Permitir o armazenamento de prontuários digitalizados. 
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Permitir a classificação das internações quanto a situação do seu faturamento. 

Permitir o gerenciamento de competências, possuindo rotinas para abrir, consolidar e concluir uma competência 

em questão. 

Permitir a visualização da relação de procedimentos ambulatoriais realizados pela unidade hospitalar por 

competência. 

Possuir rotina para gerar o BPA unificado da unidade hospitalar, tanto dos procedimentos consolidados, quando 

os individualizados, em cada competência, consolidando de forma automática todos os atendimentos que foram 

efetuados, exibindo dados referentes ao volume de informações, como: Linha, folhas, número de controle e data 

de geração do faturamento.  

Possuir módulo para auditoria de prontuários das internações hospitalares registradas pelo hospital, que permita 

o envio de laudos para auditoria externa e o retorno para revisão por um responsável local. 

Possuir indicadores estatísticos e descritivos a respeitos das informações registradas em cada módulo 

disponível na solução, além de indicadores de natalidade, morbidade e mortalidade, entre outros. 

4.8 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

A CONTRATADA deverá prestar o serviço continuado e especializado de suporte técnico e manutenção 

preventiva e corretiva aos técnicos e profissionais de saúde, atendendo ao objeto do contrato. 

É de responsabilidade da CONTRATADA ofertar diferentes tipos de atendimento aos técnicos e profissionais de 

saúde que utilizam os softwares instalados, permitindo chamados ilimitados por canais de telefones (fixo e 

móvel), sistema de web-chat e aplicativo de mensagens. 

A contratada disponibilizará protocolo para todas os chamados de suporte do município e estes poderão ser 

consultados de maneira online afim obter todas as informações do status, do andamento e da solução. 

4.9 DISPONIBILIDADE DO SERVIÇO 

O suporte técnico deverá estar disponível nos dias úteis, das 07:00h às 18:00h, de maneira ininterrupta;  

A CONTRATADA deverá sanar os problemas que impeçam o funcionamento adequado dos serviços descritos 

no objeto deste edital nos seguintes prazos (tempo de resposta), estando sujeitas às sanções previstas na 

legislação no descumprimento: 

Acolhimento do chamado pelos diversos canais de comunicação: máximo 15 minutos; 

Diagnóstico, solução prévia e orientações: 20 minutos; 

Problemas que impedem parcialmente a utilização da plataforma pelo usuário: 30 minutos; 

Problemas que impedem completamente a utilização da plataforma pelo usuário: 1 hora; 

Problemas que impedem o acesso a funcionalidades básicas, mas mantendo o uso mínimo da plataforma: 03 

horas; 

Erros que impedem o acesso a funcionalidades suplementares, mas mantendo o uso mínimo da plataforma: 08 

horas; 
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Estes prazos poderão ser estendidos mediante autorização da CONTRATANTE e desde que seja comprovada 

necessidade técnica pela CONTRATADA; 

Capacitação de novos profissionais (remotamente): 2 horas para início; 

Capacitação de novos profissionais presencialmente: 02 dias úteis; 

Em caso de necessidade de atendimento presencial, ou substituição de equipamentos, o prazo máximo para 

atendimento e solução dos problemas, em dias úteis, será de 01 (um) dia, a contar do dia do primeiro dia após o 

chamado. 

A CONTRATADA deverá dispor de equipe capacitada e qualificada para atendimento aos chamados, compostos 

minimamente por profissionais de tecnologia da informação, profissionais de saúde, profissionais especialistas 

em auditoria em saúde, em quantidade suficiente para atendimento aos chamados e esclarecimento de dúvidas. 

Na hipótese de a Contratante necessitar do desenvolvimento de novas rotinas, módulos, alterações na estrutura 

dos sistemas objeto desta licitação, treinamentos adicionais ou outros serviços aqui não especificados, estes 

deverão ser orçados pela contratada e sua execução deverá ser previamente aprovada pela Contratante, nos 

termos da Lei Federal nº 8.666/93. 

Qualquer implementação de procedimentos deverá ser analisada em conjunto com a equipe técnica da 

CONTRATANTE; 

A CONTRATANTE possibilitará que a CONTRATADA faça uso de comunicação remota com o seu parque 

computacional, para que sejam feitas atualizações de programas, transferência de arquivos e outras atividades 

relacionadas ao suporte técnico e manutenção, desde que isso não altere as rotinas de segurança da 

CONTRATANTE. 

4.10 INSTALAÇÃO EM SERVIÇOS CONTRATUALIZADOS OU CONVENIADOS PELA SECRETARIA DE 

SAÚDE. 

Conforme critérios da CONTRATANTE, a plataforma poderá ser acessada e utilizada por serviços 

contratualizados ou conveniados pela CONTRATANTE sem ônus adicional àquele definido no contrato; 

4.11 FALHAS NA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Serão consideradas falhas graves (passíveis de multa conforme este edital) na execução do contrato: 

O descumprimento dos prazos estipulados para a correção de erros, conforme descrição neste termo de 

referência; 

O descumprimento dos prazos estipulados para a implantação das funcionalidades; 

O descumprimento das condições estipuladas para o suporte por frequência igual ou superior a duas vezes no 

mês. 

Serão desconsideradas como falhas as situações nas quais a CONTRATADA possa comprovar que os 

descumprimentos aconteceram por problemas não relacionados à própria ou qualquer outra empresa contratada 

por esta. 

4.12 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
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A manutenção dos equipamentos ficará sob responsabilidade da CONTRATADA, a fim de que o serviço venha a 

ser otimizado pela responsabilidade exclusiva na manutenção. 

A segurança dos equipamentos é de responsabilidade da CONTRATANTE. Problemas técnicos ou de fabricação 

serão de reponsabilidade da CONTRATADA e, em caso de substituição do bem, o processo deve ocorrer em no 

máximo 01 (um) dia útil pela CONTRATADA sem custo nenhum a CONTRATANTE. 

O serviço de manutenção consistirá também na atualização tecnológica das funcionalidades dos sistemas 

integrados de gestão, compreendendo os desenvolvimentos evolutivos e corretivos. Este serviço deverá estar 

disponível durante todo o período de vigência do contrato, com início a partir da assinatura do contrato. 

 

 

5. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços ora a serem contratados enquadram no art. 57, inciso IV da Lei 8.666/93, classificados como 

contínuos, cujo contrato poderá atingir até 48 (quarenta e oito) meses, já incluído suas prorrogações.    

6. MÉTODO E ESTRATÉGIA DA CONTRATAÇÃO  

Pela complexidade do objeto a ser contratado (equipamentos e softwares), o estudo técnico aponta para 

celebração de contrato inicial para 12 (doze) meses ininterruptos, podendo ainda ser prorrogado antes do 

término de sua vigência em até 48 (quarenta e oito) meses. 

6.1 ESTRATÉGIA PARA CONTINUIDADE DO CONTRATO 

A administração encaminhará “carta-consulta” a empresa no mínimo 90 (noventa) dias antes do término do 

Contrato para apreciação, avaliação e resposta da empresa em no máximo 30 (trinta) dias do recebimento da 

Carta-consulta sobre a aceitabilidade da Prorrogação Contratual. 

6.2 PERIODICIDADE DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Após a resposta da “Carta-consulta” pela contratada, se aceita, a administração promoverá a prorrogação do 

contrato para mais 12 (doze) meses.  

A vigência do Contrato Inicial somando suas prorrogações, limitarão a 48 (quarenta e oito) meses da data de sua 

assinatura. 

Em caso de prorrogação de contrato entre a contratante e a contratada, não ocorrerá aditivo de valores 

referentes a implantação de serviços existentes, sendo este utilizado apenas para implantação e início dos 

serviços. 

Sanções: 

Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da falta, os 

prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme dispõe o Edital 

do qual este termo é parte integrante. 
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ANEXO V 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

Modalidade De Licitação: PREGÃO PRESENCIAL  

Número: 001/2021SRP 

Outorgante 

Razão Social: Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx 

CNPJ: 00.000.000/0000-00 

Endereço: Xxx Xxxxx Xxxxxx, 000, Bairro. Cidade/Estado. CEP: 00.000-000 

Nome do Sócio (que assinará a procuração): Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxxxx 

CPF: 000.000.000-00 

DI/RG: 000000000/000  Órgão Expedidor: XXX/XX 

Outorgado 

Nome: Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx 

Qualificação: nacionalidade, estado civil e profissão 

CPF: 000.000.000-00 

DI/RG: 00000000-00  Órgão Expedidor: XXX/XX 

Endereço: Xxx Xxxxx Xxxxxx, 000, Bairro. Cidade/Estado. CEP: 00.000-000 

Telefone: (00) 0000-0000 

E-mail: xxxxxxxx@xxxxx.com.br 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Outorgado(a), como nosso mandatário, a quem 

conferimos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, 
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atribuindo-lhe poderes para apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir 

deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos 

ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos necessários ao desempenho dos poderes 

que lhe são conferidos. 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 2021. 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR  

 

 

Modalidade De Licitação: PREGÃO PRESENCIAL  

Número: 001/2021SRP 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, para os fins do disposto na Lei 8.666/93, que não empregamos:  

 

( X ) menor de 16 anos; 

( X ) menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

( X ) menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 2021. 
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(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 

 

 

ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL E 

ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICRO EMPRESA OU 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 

Modalidade De Licitação: PREGÃO PRESENCIAL  

Número: 001/2021SRP 

 

Em razão do disposto no Edital supramencionado, declaramos sob as penas da lei, notadamente, do quanto 

dispõe a Lei Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de todas as informações, bem como, das condições e 

regras para o cumprimento das obrigações que compõem o objeto deste certame, e ainda: 

Sendo: 

(    ) Pessoa Jurídica (    ) Pessoa física 

Para os fins do tratamento diferenciado que estabelece a Lei Complementar nº 123/06, declaramos: 

(   ) não possuir a condição de Microempresa (ME), a de Empresa de Pequeno Porte (EPP), nem a de 

Microempreendedor Individual. 

(  ) estar enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de Microempresa (ME) e 

que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06.  

(  ) estar enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de Empresa de Pequeno 

Porte (EPP) e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/06.  
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( ) estar enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de Microempreendedor 

Individual (MEI) e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art. 3º da Lei Complementar 

nº 123/06. 

 

No que tange ao conhecimento e atendimento as exigência de habilitação, declaramos: 

(  ) para os efeitos do Inciso VII do  Art. 4º da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7º do mesmo diploma. 

(  ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação  da nossa 

regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos  no prazo de 5 (cinco) dias úteis , cujo termo inicial 

corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo previsto implicará 

decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, 

especialmente a definida no art. 86. 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 2021. 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR 

 

 

Modalidade De Licitação: PREGÃO PRESENCIAL  

Número: 001/2021SRP 

 

 

 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 00.000.000/0000-00 não está impedida de licitar ou contratar com a 

Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo 

inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as 

fundações por ele instituídas ou mantidas. 

 

 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 2021. 
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(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 

 

 

 

ANEXO IX 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021SRP 

 

MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos XX dias do mês de XX de 2021, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU- BA, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ 14.106.561/0001-84, representada por seu Prefeito Sr. Joao Francisco Santos ,   responsável 

pelo PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021SRP, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 

xx/xx/2021, doravante denominada FORNECEDOR, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, têm entre si, 

justo e avençado a presente ata que, quando publicada, terá efeito de Compromisso de Fornecimento, observada as 

condições estabelecidas no Ato Convocatório e consoante as cláusulas que se seguem: 

 
1 - DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, fica(m) registrado(s) nesta PREFEITURA, observada 

a ordem de classificação, os preços do(s) fornecedor(es) registrado(s) a seguir relacionado(s), objetivando R Contratação 

de serviço especializado para Implantação e capacitação do Prontuário Eletrônico do Cidadão - PEC; informatização da 

Secretaria Municipal de Saúde (TFD, Central de marcação e regulação de procedimentos, Ouvidoria do SUS, Vigilância 

Sanitária e Unidade Especializada); incluindo a disponibilização de equipamentos de informática em regime de comodato; 

Suporte técnico, gerenciamento, auditoria e monitoramento dos indicadores para secretaria de saúde, nas condições 

estabelecidas no ato convocatório. 

 

Empresa xxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ nº. xx.xxx.xxx/xxxx-xx, com sede na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx nº xxx, 
xxxxxxxxxxxxx, CEP: xxxxx-xxx, xxxxxs - BA, telefone (xx)xxxxxxx, fax (xx) xxxx-xxxx, representada por seu procurador, Sr. 
xxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, residente e domiciliado em XXXXXXXXXXX - BA, RG n. xx.xxx.xxx-x SSP-BA, CPF 
xxx.xxx.xxx-xx. 
 

  

Item XXX: XXXX UNI.                             Descrição dos Produtos                . 
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Item XXX: XXXX UNI.                             Descrição dos Produtos                . 

Item XXX: XXXX UNI.                             Descrição dos Produtos                . 

Item XXX: XXXX UNI.                             Descrição dos Produtos                . 

Item XXX: XXXX UNI.                             Descrição dos Produtos                . 

Item XXX: XXXX UNI.                             Descrição dos Produtos                . 

 

 

 

 
 Valor unitário registrado: R$ xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  
 

  

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS: O ajuste com o(s) fornecedor(es) 

registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento de produtos, observadas 

as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial nº 001/2021SRP. 

 

2.1 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Autorização de Fornecimento, decorrente desta Ata de 

Registro de Preços e Edital de Pregão Presencial nº 001/2021SRP. 

 

2.2 - O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos 

efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

 

2.3 – O fornecedor obriga-se a manter, durante toda execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por eles 

assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigida na Licitação. 

 

Parágrafo Único: A empresa deverá apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal(is) e/ou fatura(s): 

1. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal; 

2. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 

3. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da União e Tributos Federais; 

4. Prova de regularidade junto ao INSS; 

5. Prova de regularidade junto ao FGTS; 

6. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho. 
 

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata. 
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4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

 

4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro e 

convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para 

esse fim. 

4.2 - Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a 

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

 

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a 

partir da data de sua assinatura. 

 

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida deste Ata de Registro de Preços na 

Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador 

até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

 

7 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de fornecimento de produtos será o Foro da 

Comarca de Brumado, Bahia, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

8 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 

agosto de 2000, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, e 

pela Lei Complementar 123/2006, Decreto Federal nº 7.892/13 e Decreto Municipal nº 13/2017. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 

todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que 

também o subscrevem. 

 
 

_________________________________________ 
PREFEITURA 

 
_________________________________________ 

FORNECEDOR 
 

 

 

_________________________________________ 
FORNECEDOR 
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TESTEMUNHAS: 

 

__________________________ 

CPF: 

 

 

__________________________ 

CPF: 
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AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 
 

A Prefeitura Municipal de Tanhaçu – Bahia, em acordo com as Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, torna público a licitação na 
modalidade Pregão Presencial nº 002/2021, cujo objeto é a contratação de empresa(s) para de serviço especializado em 
assessoria e consultoria  técnica  administrativa ao controle interno e das informações gerais da SIGA, que ocorrerá no dia 
02.02.2021 às 09:00 hs, na sala de licitações desta Prefeitura, situada a Praça da Luiz Eduardo Magalhaes , S/N – Centro, 
Tanhaçu – BA. Maiores informações no tanhaculicitacao@gmail.com ou pelo telefone (77) 3459-1616(08h00min as 
12h00min e das 14h00min as 18h00min ) – Leila Cristina Silva Pereira - Tanhaçu, 21/01/2021. 
 

 

  

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 



QuintaFeira

21 de Janeiro de 2021

Edição nº 010

 

 
 

 

  

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

EDITAL 

             Processo administrativo: Nº 015/2021 

Pregão Presencial: Nº 002/2021 

 

 

 

 

RESUMO DO OBJETO  

Contratação de empresa(s) para de serviço especializado em 

assessoria e consultoria técnica administrativa ao controle 

interno e das informações gerais da SIGA no Município de 

Tanhaçu. 
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INFORMAÇÕES GERAIS 

1. MODALIDADE LICITATÓRIA: 
Pregão Presencial nº 002/2021 

2. REGÊNCIA LEGAL 
Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93, e 
alterações posteriores, e pela Lei Complementar 123/2006. 

3. NOMEAÇÃO DA PREGOEIRA 
decreto nº 019 de 11 de janeiro de 2021 
4. UNIDADES INTERESSADAS 
Secretaria Municipal de Administração  

5. TIPO DE LICITAÇÃO 
MENOR PREÇO: (  ) POR ITEM           (   ) POR LOTE          ( X ) GLOBAL 

6. OBJETO 
Contratação de empresa(s) para de serviço especializado em assessoria e consultoria técnica  

administrativa ao controle interno e das informações gerais da SIGA no Município de Tanhaçu, conforme 

Anexo I (Minuta do Contrato), Anexo II (Modelo de Proposta de Preços), Anexo III (Declaração de que não 

Possui Servidor Público no quadro societário), Anexo IV (Termo descritivo) Anexo V (Modelo de Procuração 

para a Prática de Atos Concernentes ao Certame), Anexo VI (Modelo de Declaração da Proteção ao 

Trabalho do Menor), Anexo VII (Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento às Exigências do 

Edital), Anexo VIII (Modelo de Declaração de Desimpedimento de Licitar).  

7. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
Data da abertura: 02 de Fevereiro de 2021  Horário: 09h00min  

Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tanhaçu– Bahia 

8. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 
Vide Anexo I – Minuta do contrato 
9. PRAZO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Iniciar-se-á a partir da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2021. 
10. ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL. 
Poderão ser obtidas maiores informações sobre este Edital, com a Pregoeira e sua equipe de apoio, na sede 

da Prefeitura Municipal de Tanhaçu no endereço constante no rodapé desta página, das 08:00 às 12:00 

horas, pelo Telefone (77) 3459-1616, bem como por consulta ao Diário Oficial do Município, no endereço 

eletrônico: http://www.tanhaçu.ba.gov.br/  

Leila Cristina Silva Pereira  

Pregoeira 
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11.   CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

11.1. Somente serão admitidas a participar da licitação as empresas que apresentarem os interessados 

credenciados, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e que 

pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 

11.2. Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas temporariamente de 

participar e de licitar com a Administração Pública ou ainda as declaradas inidôneas, na forma das leis e 

regulamento citados neste Edital. 

11.3. Em consonância com as disposições legais retrocitadas fica impedida de participar desta licitação e de 

contratar com a Administração Pública a pessoa jurídica constituída por membros de sociedade que, em 

data anterior à sua criação, haja sofrido penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração ou tenha sido declarada inidônea para licitar e contratar e que tenha objeto similar ao da 

empresa punida.  

11.4. É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, 

celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob 

pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais previstas em lei. 

12. CREDENCIAMENTO 

O credenciamento é condição obrigatória para que o representante possa atuar na etapa de oferecimento 

de lances verbais neste Pregão (Art. 11, inc. IV do Decreto nº 3.555 de 08/08/2000); 

12.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

12.2.1. Tratando-se de sócio ou proprietário: cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original 

que pode ser autenticada pela Pregoeira ou membros da equipe de apoio, do estatuto social, contrato 

social ou qualquer outro ato constitutivo de empresa devidamente registrado no órgão competente, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura, nos termos do item. 

12.2.2. Tratando-se de procurador: apresentação de procuração por instrumento público ou particular, 

que guarde as especificidades do pregão em curso, com firma reconhecida, atribuindo-lhe poderes para 

formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 

proponente. 

a) Quando apresentada procuração particular deverá ser anexada cópia autenticada ou cópia simples 

acompanhada do original do estatuto ou contrato social, bem como, a documentação do sócio 

signatário do instrumento. 

b) O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto. 

c) Declaração de Atendimento às exigências de Edital e Enquadramento de ME ou EPP – Anexo VII 

deste edital. 

12.2.3. O credenciamento de pessoa física far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
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a) Documento de Identificação com foto (Carteira de Identidade-RG e CPF ou Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH); Carteira de Identidade emitida por Conselho ou Federação Profissional, com 
fotografia (OAB, CREA e outras), original e cópia. 

 

12.2.4. Declaração de Atendimento às exigências de Edital e Enquadramento de ME ou EPP – Anexo VII 

deste edital. 

12.2.5. A licitante deverá apresentar declaração expressa de que não está impedida de licitar ou contratar 

com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder 

público e as fundações por ele instituídas ou mantidas, conforme modelo do anexo VIII, essa declaração 

poderá ser apresentada neste credenciamento ou no envelope de habilitação. 

12.2.5.1 Sendo constatado, mesmo após a contratação, que houve falsidade na retromencionada 

declaração, a licitante ou contratada sujeitar-se-á às sanções previstas no item 23 deste edital. 

12.3. Após o credenciamento, os licitantes deverão entregar a Pregoeira:  

a) Envelope A - Proposta de Preços  

b) Envelope B - Documentos de habilitação, não sendo mais aceitas, a partir de então, novas 

propostas. 

12.4. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta, nos termos da legislação citada 

e deste edital. 

12.5. A omissão da empresa, no que se refere a qualquer irregularidade, ensejará às sanções e penalidades 

legais cabíveis. 

12.6. A não apresentação ou incorreção de qualquer documento de credenciamento, bem como o não 

comparecimento do licitante, ou de seu representante legal à sessão, não inviabilizará a participação do(s) 

licitante(s) no certame ficando assim, válida somente a sua proposta de preço. 

12.7. Declarada a abertura da fase de Proposta pela pregoeira, não mais serão admitidos novos 

proponentes, independente dos motivos. 

12.8. A Sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços e Documentos 

de Habilitação, será pública e dirigida pela Pregoeira na data, horário e local e nos termos determinados 

neste Edital. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 

13.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado pelo 

representante legal da empresa ou por seu mandatário identificada, por via impressa, como Proposta de 

Preços, endereçada a Pregoeira, conforme descrição abaixo: 
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ENVELOPE A – PROPOSTA DE PREÇO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2021 

DATA: 02/02/2021 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: xxxxxxx 

13.2. Só serão aceitas propostas emitidas em via impressa ou datilografada, em papel timbrado, redigida 

com clareza, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, 

rubricada todas as folhas e, ao final, assinada por pessoa legalmente habilitada com poderes para 

comprometer-se pela empresa licitante. 

13.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo 

com as exigências constantes deste Edital e Anexos, não se admitindo propostas alternativas. 

13.4. O licitante em sua Proposta de Preço deve apresentar o preço para a quantidade total demandada 

descrito nos anexos deste edital, expresso em real, com apenas duas casas decimais, e valores por extenso 

global. Caso o resultado final (preços x quantidade) resulte em dízima, o licitante deverá apresentar uma 

nova proposta, no prazo estabelecido neste Edital, que resulte em apenas duas casas decimais, cujo valor 

deverá ser inferior ao inicialmente proposto. 

13.5. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a 

condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período 

de processamento das faturas. 

13.6. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 

necessárias para o fornecimento e entrega do objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, 

encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo 

o preço ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado e devendo, portanto, 

estar explícito na proposta declaração de tal inclusão. 

13.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

data da apresentação da proposta. 

13.8. A responsabilidade quanto aos serviços ofertados é exclusivamente do licitante, que deverá certificar-

se se o mesmo atende as exigências do instrumento convocatório sob pena de, em caso negativo, sofrer as 

sanções previstas no item 23. 

13.9. A(s) proposta(s) de preço(s) vencedora(s), contendo as especificações detalhadas do(s) objeto(s) 

ofertado(s), deverá(ão) ser formulada(s)  e apresentada(s) com preços atualizados em conformidade com 

os lances eventualmente ofertados, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após encerramento da sessão. 

Parágrafo Único – Na elaboração da Proposta de Preço Final o licitante vencedor deverá adotar como modelo, 

preferencialmente, o constante neste Edital, no anexo II. 
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13.10. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a 

preço unitário, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais. 

 

13.11.  Serão desclassificadas as proposta que apresentar composição de preço, ineficiente e que deixe 

obscuras a analise de cálculos dos referidos itens e/ou lotes. 

14. HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 

14.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B – HABILITAÇÃO a seguinte documentação abaixo que 

poderá ser apresentada em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser 

autenticada pela Pregoeira ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, no qual possam ser identificados 

o nome ou razão social, modalidade, número e data da licitação, além da expressão Habilitação, podendo a 

Pregoeira, antes da homologação, solicitar o documento original para verificação. 

ENVELOPE B – PROPOSTA DE PREÇO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2021 

DATA: 02/02/2021 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: XXXXXXXX 

 

14.2. Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 

14.2.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado da documentação pertinente à investidura de seus atuais 

administradores nos respectivos cargos. 

14.2.2. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) que tem sua emissão, em condições de 

regularidade, por meio do endereço eletrônico a seguir: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp 

b) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, sendo este último 

datado dos últimos 180 dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento. A referida 

certidão se encontra disponível no site 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?

Tipo=1 

c) Certificado de Regularidade do FTGS/CRF, que pode ser extraída no sítio eletrônico da Caixa Econômica 

Federal, no endereço eletrônico a seguir: 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp 
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida através do site, para empresa que tem sua 

sede e domicílio no Estado da Bahia, http://www.sefaz.ba.gov.br  

*Se a empresa tiver sede em outro estado emitir a certidão no órgão respectivo. 

e) Certidão de Débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

f) Certidão de Débitos Trabalhistas, cuja emissão pode ser realizada no site do Tribunal Superior do 

Trabalho ( http://www.tst.jus.br/certidao ). 

14.2.2.1 Da Regularidade Fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei 147/14 de 07/08/2014:  

 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

a. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem postergar a comprovação da sua 

regularidade fiscal para o momento da assinatura do contrato deverão apresentar também, declaração de 

que estão enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte (conforme o caso) nos termos 

do art. 3º da Lei supracitada, deferida ou expedida por órgão competente. 

b. Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

c. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 10.520, especialmente a definida 

no art. 7º. 

d. A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, ou 

apresentação de documento diferente do exigido neste edital implicará na anulação do direito da mesma 

em usufruir o regime diferenciado garantido pela Lei Complementar 123/06. 

14.2.3. A Habilitação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a- Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da licitação ou de execução patrimonial, 

expedidas pelo distribuidor do domicilio da pessoa física. (dispensável para MEI – Micro 

Empreendedor Individual). 

b- Balanço patrimonial do último exercício social, devidamente lançados no livro diário registrado na 

Junta Comercial do domicílio ou sede da empresa, que comprovem a situação financeira desta, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices 
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oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta ou o 

balanço patrimonial, Escrituração Contábil Digital (ECD), através do SPED – Serviço Público de 

Escrituração Digital que compreende:  

I - livro Diário e seus auxiliares, se houver;  

II – livro Razão e seus auxiliares, se houver;  

III – livro Balancetes Diários, Balanços e fichas de lançamento comprobatórias dos assentamentos 

neles transcritos. 

a.1 - As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 

abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de 

abertura; 

a.2 - No caso de licitação para fornecimento de bens para pronta entrega, não se exigirá da 

microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último 

exercício social, poderá neste caso apresentar extrato do simples do ano anterior ou dos últimos 03 

(três) meses; 

a.3 - No caso de empresas enquadradas no SIMPLES NACIONAL poderá apresentar em substituição 

ao balanço o extrato do SIMPLES NACIONAL dos últimos 03 (três) meses;  

a.4 - É facultada ao Micro Empreendedor Individual (MEI) a apresentação de balanço patrimonial. 

b. Certidão negativa de pedido de Falência ou Concordata expedida pelo Cartório da     Vara Cível da 

Comarca da sede da empresa, bem como de todas as Comarcas onde a empresa licitante possua 

filial, com prazo de expedição não superior a 30 (trinta) dias; 

b.1 É facultada ao Micro Empreendedor Individual (MEI) a apresentação de Certidão negativa de 

pedido de Falência ou Concordata. 

14.2.4 Qualificação Técnica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a. Comprovação da empresa de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, com o objeto da licitação, através da apresentação ATESTADO DE CAPACIDADE 

TÉCNICA EM NOME DA EMPRESA, emitidos por pessoa jurídica privada ou pública. 

b. Declaração assinada pelo representante legal da empresa com a indicação do Técnico que ficará a 

disposição do município, anexando certificados, diplomas e cursos na área que comprovem a 

conformidade ao objeto licitado, mantendo-se a obrigatoriedade de declarar e anexar os 

documentos solicitados, mesmo fazendo parte do quadro societário. 

 

14.2.5. Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso 012III do art. 7º da 

Constituição Federal, para os fins do disposto na Lei Federal n. 8.666/93 e 10.520/02, de que não emprega 

menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
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ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme 

modelo constante do Anexo VI deste Edital.  

14.3. Alvará de Funcionamento emitido na sede de domicilio da licitante. 

14.4. A licitante deverá apresentar declaração expressa de que não está impedida de licitar ou contratar 

com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder 

público e as fundações por ele instituídas ou mantidas, conforme modelo do anexo VIII, essa declaração 

poderá ser apresentada no credenciamento ou no envelope de habilitação. 

14.5. A Pregoeira conferirá o registro, bem como a validade de todos os documentos, constantes neste 

edital. 

 

15. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 

15.1.1. O Município poderá recusar a proposta do vencedor, se for o caso, cujo valor esteja com preços 

excessivos, superfaturado ou, ainda, por interesse da administração, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

15.2. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão, com a divulgação das 

propostas de preços recebidas e em consonância com as especificações e condições detalhadas pelo edital. 

15.3. Não se considerará qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital. 

15.4. A Pregoeira selecionará a proposta de menor preço e aquelas que tenham apresentado valores 

sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor preço, ou na 

impossibilidade de obter-se pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas as 

melhores propostas subsequentes a de menor preço, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o 

máximo de 03 (três), para participarem da sessão pública de lances verbais. 

15.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeira selecionará todas as propostas em 

condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

15.6. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu 

preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo a Pregoeira negociar, 

visando obter preço melhor. 

15.7. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, a Pregoeira poderá suspender a sessão do 

pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de 

novas propostas. 

16. ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
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16.1. Após a classificação das propostas, a Pregoeira fará a divulgação, convocando os proponentes para 

apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos 

demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 

16.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor inicialmente 

proposto pelo mesmo licitante num percentual mínimo de 1,0 (um por cento), podendo a Pregoeira ajustar 

esse percentual ou valor durante a sessão e caso julgue necessário, sendo necessária a exposição dos 

motivos em ata. 

16.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão do 

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para 

efeito de ordenação das propostas. 

16.4.Caso, não se realizem lances verbais, serão verificadas a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço e o valor estimado para a contratação. 

16.5. Sendo aceitável a oferta, será verificado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, o atendimento das 

condições habilitatórias deste licitante, com base na documentação apresentada.  

16.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pela Pregoeira, com a posterior homologação do resultado pelo 

Prefeito do Município. 

16.7. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, a Pregoeira 

examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste 

Edital com a posterior homologação do resultado pela Prefeito do Município. 

16.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste Edital e seus 

anexos e/ou propuserem preços inexequíveis ou superfaturados para a Administração, assim considerados 

aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para o fornecimento do objeto do contrato. 

16.9. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 

ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela Pregoeira, equipe de apoio e licitantes presentes. 

16.10. Do Tratamento Jurídico Diferenciado Destinados aos Microempreendedores (MEI), às 

Microempresas (ME) e às Empresas de Pequeno Porte (EPP) . 

16.10.1.  Nas contratações públicas de bens, serviços e obras do Município, deverá ser concedido 

tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para o MEI, a ME e a EPP, nos termos do disposto na Lei 

Complementar Federal nº 123/06. 

16.10.2.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública Municipal, para a 

regularização da documentação, do pagamento ou do parcelamento do débito, e para a emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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16.10.3.  Nas licitações será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para o 

MEI, ME e EPP. 

16.10.3.1. Na modalidade de pregão, entende-se por empate aquelas situações em que o intervalo 

percentual seja apurado após a fase de lances e antes da negociação e corresponda à diferença de até 5% 

(cinco por cento) superior ao valor da menor proposta ou do menor lance, caso os licitantes o tenham 

oferecido. 

16.10.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelo MEI, ME e EPP, será realizado sorteio entre 

eles para que se identifique o que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

17. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

17.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

17.2. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil. 

17.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

17.4. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 

úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente. 

17.5. A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) para recorrer da decisão da Pregoeira 

importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor. 

17.6. Quando mantida a decisão, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior, será 

realizado pela Pregoeira no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

17.7. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para 

decidir o recurso. 

17.8. O recurso contra a decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 

17.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.0 – A recebimento do recurso administrativo, somente terá tempestividade caso tenha sido apresentado 

em original na sede desta Prefeitura no endereço supra citado. 

18. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. Não havendo manifestação pela interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação 

à proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
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18.2. Decididos os recursos, eventualmente interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior confirmará a adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor, e 

homologando o mesmo. 

18.3. A adjudicação e, a sua posterior homologação não implica em direito à contratação. 

19. CONTRATAÇÃO 

19.1. O adjudicatário será convocado para fornecer o quanto disposto no objeto deste instrumento, no 

prazo de até 10 (dez) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei n. 8.666/93 e decreto de regulamentação do pregão, podendo solicitar sua prorrogação por 

igual período, por motivo justo e aceito pela Administração. 

19.1.1. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado por igual período, quando solicitado 

pela adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração; 

19.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as condições 

de habilitação. 

19.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação 

pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, 

bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

19.4. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, na forma prevista na Lei Federal n. 8.666/93. 

19.5. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 

contratantes. 

19.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 

atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 

previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 

corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 

dispensando a celebração de aditamento. 

20. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

20.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de cheque, ordem bancária ou crédito 

em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução contratual, desde que não haja pendência a ser 

regularizada pelo contratado, tudo na forma da entrega parcelada do produto e do cronograma de 

desembolso. 



QuintaFeira

21 de Janeiro de 2021

Edição nº 010

 

 
 

 

20.1.1. Para efetivação do pagamento a noto fiscal deverá vir acompanhada das seguintes certidões: 

Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS), Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas, bem como, Certidão negativa de Débitos Estaduais e Municipais. 

20.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 

fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada. 

20.3. O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e imperfeições 

porventura apresentados após a liberação. 

20.4. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 

calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo 

com a variação do INPC do IBGE, do mês anterior ao vencimento da fatura, devendo ser corrigido conforme 

fórmula a seguir: 

VFC =VF(1+i)n    

Onde: 

VFC = Valor da Fatura Corrigida 

VF = Valor da Fatura  

i = INPC-IBGE do mês anterior/100 

n = número de dias de atraso/30 

20.6. A Empresa licitante vencedora do presente certame fica obrigada a emitir Nota Fiscal ou Nota Fiscal 

Eletrônica, para pagamento do objeto desta licitação, mediante acesso ao sistema informatizado da 

Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, disponibilizado no endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, de 

acordo com o disposto no Decreto Estadual nº. 9.265 de 14 de dezembro de 2004. 

 

Parágrafo único– Pelo serviços prestados objeto desta contratação, salientamos que as despesas serão 

computadas da seguinte forma –60% serão computados em pessoal e 40% serão computados em insumos. 

 

21. PRAZO DO CONTRATO E DO REAJUSTE DOS PREÇOS  

21.1. Os preços serão fixos, contudo poderão ser reajustados nos termos da Lei n° 8.666, notadamente as 

seguintes: 

21.1.1. Os preços poderão ser revistos desde que comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro inicial 

do Contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porem de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos do fornecimento do ajustado, ou ainda em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
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21.1.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 

de disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de comprovada repercussão nos 

contratos, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

22. ALTERAÇÃO DE PREÇOS  

22.1. Não está sujeito a alteração de preços, à exceção do reajuste previsto no item 21 deste Edital. 

23. SANÇÕES E PENALIDADES 

23.1. Para a aplicação das penalidades previstas será levada em conta a natureza e a gravidade da falta, os 

prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme 

discriminado a seguir: 

23.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante e/ou 

contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município. 

23.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 8.666/93 e 

10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações 

legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.  

23.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 

contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 

seguintes limites máximos: 

I -  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II -  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento; 

III -  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento, por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 

23.1.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

23.1.3.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 

contratado faltoso. 

23.1.3.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 

responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

23.1.3.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente 

do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

23.1.3.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
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23.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento 

de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citadas.  

23.1.5. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar  

e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram em 

outros ilícitos previstos em lei. 

24. RESCISÃO 

24.1. A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 

previstas na Lei nº 8.666/93. 

24.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas 

em Lei n. 8.666/93, não cabendo ao Contratado direito a qualquer indenização. 

25. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 

25.1. O Município se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a decisão. Deverá, 

por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer escrito e devidamente 

fundamentado.  

25.2. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da presente 

licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao licitante/contratado. 

26. DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público. 

27.2. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Pregoeira, se 

necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

27.3. Os encargos de natureza tributárias, sociais e parafiscais são de exclusiva responsabilidade da 

empresa contratada. 

27.4. É facultada a Pregoeira ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, inclusive a juntada 

posterior de documentos, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, cujo conteúdo retrate situação fática 

ou jurídica já existente na data da apresentação da proposta, sendo que os erros materiais irrelevantes 

serão objeto de saneamento, mediante ato motivado da Pregoeira. 

27.5. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 
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deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

27.6. A Pregoeira poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o 

registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

27.7. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 

documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a 

legislação pertinente. 

27.8. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Brumado, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

27.9. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação 

serão prestados pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, pessoalmente, através do telefone (77) 3449-2120 

ou pelo Diário Oficial do Município no endereço eletrônico: http://www.tanhacu.ba.gov.br/. 

27.10. Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação em vigor, 

considerando as disposições das Leis das Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93, no que for pertinente. 

27.11. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 

I. Minuta do Contrato; 
II. Modelo de Proposta de Preços; 

III. Modelo de Declaração de que não Possui Servidor Público no quadro societário;  
IV. Termo Descritivo; 
V. Modelo de Procuração; 

VI. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 
VII. Modelo de Declaração de Atendimento às Exigências do Edital e Enquadramento de ME ou 

EPP. 
VIII. Modelo de Declaração de Desimpedimento de Licitar; 

 

 

Tanhaçu– BA, 21 de Janeiro de 2021. 

 

 

 

Leila Cristina Silva Pereira  

PREGOEIRA MUNICIPAL 
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Pregão presencial:  

Nº 002/2021  

 

 



QuintaFeira

21 de Janeiro de 2021

Edição nº 010

 

 
 

 

7.1 - Os pagamentos serão efetuados após o fornecimento dos itens, não havendo assim, nenhum risco 

futuro para o Município, contudo, fica estipulado multa de 30% (trinta por cento) em desfavor da 

CONTRATADA, se porventura violar qualquer cláusula deste contrato, inclusive, no caso de vicio na 

qualidade ou quantidade do produto entregue. 

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES E PENALIDADES 

8.1 - Para a aplicação das penalidades previstas será levadas em conta a natureza e a gravidade da falta, os 

prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

8.2 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 

contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 

seguintes limites máximos: 

I -  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II -  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento; 

III -  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento, por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 

8.3 - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

8.4 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 

faltoso. 

8.5 - Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá 

pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 

ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

8.6 - Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

8.7 - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO: 

9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 

9.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou prazos  

9.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade de 

fornecimento do objeto licitado, nos prazos e condições estipulados; 

9.1.3 - O atraso injustificado no início da execução do serviço; 
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9.1.4 - A paralisação no fornecimento sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

9.1.5 – Não está autorizada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE; 

9.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 

CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 

9.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução do objeto licitados, anotadas na forma do parágrafo 

primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 21/06/93; 

9.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 

9.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a CONTRATADA, 

assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu exclusivo juízo, de forma a 

permitir a conclusão do fornecimento sem prejuízo à Administração; 

9.1.9 - A dissolução da CONTRATADA; 

9.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique 

a execução do contrato; 

9.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 9.1 acima citado, acarretará para a CONTRATADA, as 

consequências contidas no artigo 80 da Lei Nº 8666/93 de 21/06/93, sem prejuízo de outras sanções 

previstas na citada Lei. 

9.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 

9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados nos itens 

de 9.1.1 a 9.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 8666/93 de 21/06/93; 

9.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para a 

CONTRATANTE; 

9.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente da CONTRATANTE; 

9.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  

c) Pagamento do custo de desmobilização; 

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 

CLÁUSULA DECIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 



QuintaFeira

21 de Janeiro de 2021

Edição nº 010

 

 
 

 

10.1 – O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório Pregão Presencial nº 002/2021 e 
adjudicado à Empresa xxxxxx. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

11.1 – A CONTRATANTE fica obrigada a publicar o presente contrato nos meios de publicação previstos na 

Lei 8.666/93, para que surta os efeitos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS: 

12.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, planos estatísticos e quaisquer 

outros documentos elaborados pela CONTRATADA, referente ao objeto executado por ela;  

12.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste Contrato, 

quando necessário, por conveniência do fornecedor ou da Administração, respeitados os limites legais e os 

direitos assegurados à CONTRATADA; 

12.3 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos e a 

Proposta de Preços da CONTRATADA; 

12.4 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Subempreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar este 

Contrato; 

12.5 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 

13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Brumado, Estado da Bahia, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e único 

efeito, na presença das testemunhas abaixo.                                                     Tanhaçu, 00 de xxxxxxxx de 2021. 

Prefeitura Municipal de Tanhaçu                    Empresa xxxxxxxxxxxxxxx 

  Contratante                                                                     Contratado 

Testemunhas: 

1. ______________________________       2.______________________________ 

Nome:.......................................................             Nome:.................................................... 

CPF nº. ...................................................                CPF nº.................................................... 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
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À PREGOEIRA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

Modalidade De Licitação: PREGÃO PRESENCIAL  

Número: 002/2021 

Objeto: 

Contratação de empresa(s) para de serviço especializado em assessoria e consultoria técnica  

administrativa ao controle interno e das informações gerais da SIGA no Município de Tanhaçu. 

 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: 

Nome Fantasia: CNPJ: 

Endereço: 

Cidade/Estado: Telefone: 

 

Proposta Inicial – Valor Global 

Após a análise, da documentação da licitação em referência e de seus anexos, propomos executar, sob 

nossa inteira responsabilidade, o objeto deste Pregão Presencial pelo valor global de R$ 00.000,000 (valor 

por extenso), por um período de 09 (nove) meses, conforme planilha em abaixo. 

Planilha Orçamentária 

Será Anexada a essa Proposta Inicial de Preços a planilha orçamentária constante no Termo Descritivo – 

Anexo IV – devidamente preenchida.  

Item Descrição dos Serviços Unid. Quant. V.Unitário V. Total 

  

 
    

         Valor global R$ xxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

Declarações 

Declaramos executar o objeto licitado de acordo com as solicitações da contratante, dentro do prazo 

contratual, na forma do cronograma estabelecido. 
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 - A nossa Proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da abertura dos envelopes. 

 Entrega 

- A execução dos serviços do objeto licitado será no Município de Tanhaçu ou na sede da contratada ou via 

web ou on-line via internet, de acordo com as solicitações da contratante, dentro do prazo contratual, na 

forma do cronograma estabelecido. 

- Realizar Visitas periódicas de no mínimo 20 horas semanais de pelos menos um técnico da contratada. 

 

xxxxxxxxx, 00 de xxxxxxxxxx de 2021. 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Representante da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO 
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 A Empresa ………………………………………………., inscrita no CNPJ N° ……………………………., sediada 

na rua …………………….., cidade ………..., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)……………………..., 

portador(a) da Carteira de Identidade n° …………….. e do CPF n° ………………………………... DECLARA que não 

possui em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública e de sociedade 

de economia mista. 

 

 

…………………………….., de ……….. de 2021. 

 

 

 

________________________________________________ 

 

Representante legal 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

 

TERMO DESCRITIVO 
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Modalidade De Licitação: PREGÃO PRESENCIAL  

Número: 002/2021 

 

OBJETO: 

Contratação de empresa(s) para de serviço especializado em assessoria e consultoria técnica  

administrativa ao controle interno e das informações gerais da SIGA no Município de Tanhaçu.. 

MOTIVAÇÃO 

Como definição do controle interno temos que o Planejamento organizacional e todos os métodos e 

procedimentos adotados dentro de uma empresa, a fim de salvaguardar seus ativos, verificar a adequação 

e o suporte dos dados contábeis, promover a eficiência operacional e encorajar a aderência às políticas 

definidas pela direção, com o objetivo de evitar FRAUDES, ERROS, INEFICIÊNCIAS e CRISES nas no ambiente 

que atua. Visa, dentre outros: 

a. I – Implantar e manter a estrutura de controle do Poder Executivo Municipal, que envolve o 
Sistema de Controle Interno, Transparência e Controle Social; 

b. II – Acompanhar e fiscalizar os atos de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial, em todas as suas fases, no âmbito da Administração Pública do Poder Executivo 
Municipal; 

c. III – Estabelecer mecanismos voltados a comprovar a eficácia, a eficiência e a economicidade na 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial no âmbito do Poder Executivo Local; 

d. IV – Propor medidas e ações necessárias a evitar a reincidência de irregularidades constatadas; 
e. V – Decidir preliminarmente sobre as representações ou denúncias fundamentadas que receber, 

indicando as providências cabíveis; 
f. VI – Acompanhar e requisitar processos e procedimentos administrativos em curso ou arquivados 

nos Departamentos desta Prefeitura, propondo a adoção de providências, ou a correção de falhas; 
g. VII – Promover o incremento da Transparência Pública; 
h. VIII – Fomentar a participação da sociedade civil na transparência e na prevenção da corrupção; 
i. IX – Exercer outras atividades correlatas. 

Objetiva apoiar tanto o Poder Legislativo quanto o Tribunal de Contas no exercício de suas funções de 

exercer a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da entidade, quanto aos 

aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação de subvenções, renúncia de receita, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, eficácia, efetividade e equidade. 

Daí a necessidade, que justifica a contratação da empresa com o objetivo de prestar serviços na área de 

controle interno ao município de Tanhaçu. 

BASE LEGAL 
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Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, 

além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, e 

pela Lei Complementar 123/2006. 

ADJUDICAÇÃO 

Menor Preço por Global. 

HOMOLOGAÇÃO 

O processo será Homologado pela a autoridade competente. 

ESPECIFICAÇÃO/ESTIMATIVA 

 01 

Descrição 

Dos 

Serviços 

_Assessoria e auxílio na fiscalização durante a execução financeira e 

Orçamentária do município do município;  

_Efetuar treinamentos e acompanhamentos constantes do pessoal 

responsável pelo órgão de Controle Interno; _Orientar sobre as rotinas do 

Controle Interno dentro dos Setores da Administração; _Apoio ao pessoal 

do órgão de controle para cumprimento. 

Das legislações voltadas para regulamentação do órgão de controle em 

especial a Lei 

Complementar 101/200 – Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, Instruções 

Normativas dos Tribunais de Contas e as Portarias da Secretaria do Tesouro 

Nacional – STN; _Acompanhar as 

Metas e prioridades estabelecidas no planejamento orçamentário, dentre 

outras atividades inerentes ao controle interno e em especial a Resolução 

TCM nº 1120/2005. 

_Promover a eficiência operacional e encorajar a aderência às políticas 

definidas pela direção, com o objetivo de evitar FRAUDES, ERROS, 

INEFICIÊNCIAS e CRISES. 

Suporte, alimentação e lançamento de dados no SIGA – Sistema Integrado 

de Gestão e Auditoria do TCM – BA. 

 

Unid. Profissional  
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1 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

a) Deverão ser respeitados os limites estabelecidos nas normas e disposições legais deste edital, 
contrato e ata de registro; 

 

b) A programação da execução do serviço será determinada pelo MUNICÍPIO. 

 
2 – LOCAIS DE ATENDIMENTO  

 

Na sede da contratada ou via web ou on-line via internet, de acordo com as solicitações da contratante, 

dentro do prazo contratual, na forma do cronograma estabelecido. 

 

Sanções: 

Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da falta, os 

prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme dispõe o 

Edital do qual este termo é parte integrante. 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

Quant 11 meses 

Valor media Unitário  

Valor media Total  
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Modalidade De Licitação: PREGÃO PRESENCIAL  

Número: 002/2021 

 

Outorgante 

Razão Social: xxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ: 00.000.000/0000-00 

Endereço: xxxxxxxxxxx, 000, Bairro. Cidade/Estado. CEP: 00.000-000 

Nome do Sócio (que assinará a procuração): xxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF: 000.000.000-00 

DI/RG: 000000000/000  Órgão Expedidor: xxxxxxx/XX 

 

Outorgado 

Nome: xxxxxxxxxxxx 

Qualificação: nacionalidade, estado civil e profissão 

CPF: 000.000.000-00 

DI/RG: 00000000-00  Órgão Expedidor: xxxxxx 

Endereço: xxxxxxxxxxxx, 000, Bairro. Cidade/Estado. CEP: 00.000-000 

Telefone: (00) 0000-0000 

E-mail: xxxxxxxxxxxx.com.br 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Outorgado(a), como nosso mandatário, a 

quem conferimos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado 

acima, atribuindo-lhe poderes para apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor 

recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos necessários ao 

desempenho dos poderes que lhe são conferidos. 
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xxxxxxxxxxx, 00 de xxxxxxxxxxx de 2021. 

 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR  
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1 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

a) Deverão ser respeitados os limites estabelecidos nas normas e disposições legais deste edital, 
contrato e ata de registro; 

 

b) A programação da execução do serviço será determinada pelo MUNICÍPIO. 

 
2 – LOCAIS DE ATENDIMENTO  

 

Na sede da contratada ou via web ou on-line via internet, de acordo com as solicitações da contratante, 

dentro do prazo contratual, na forma do cronograma estabelecido. 

 

Sanções: 

Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da falta, os 

prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme dispõe o 

Edital do qual este termo é parte integrante. 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

Quant 11 meses 

Valor media Unitário  

Valor media Total  
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Modalidade De Licitação: PREGÃO PRESENCIAL  

Número: 002/2021 

 

Outorgante 

Razão Social: xxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ: 00.000.000/0000-00 

Endereço: xxxxxxxxxxx, 000, Bairro. Cidade/Estado. CEP: 00.000-000 

Nome do Sócio (que assinará a procuração): xxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF: 000.000.000-00 

DI/RG: 000000000/000  Órgão Expedidor: xxxxxxx/XX 

 

Outorgado 

Nome: xxxxxxxxxxxx 

Qualificação: nacionalidade, estado civil e profissão 

CPF: 000.000.000-00 

DI/RG: 00000000-00  Órgão Expedidor: xxxxxx 

Endereço: xxxxxxxxxxxx, 000, Bairro. Cidade/Estado. CEP: 00.000-000 

Telefone: (00) 0000-0000 

E-mail: xxxxxxxxxxxx.com.br 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Outorgado(a), como nosso mandatário, a 

quem conferimos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado 

acima, atribuindo-lhe poderes para apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor 

recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos necessários ao 

desempenho dos poderes que lhe são conferidos. 
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xxxxxxxxxxx, 00 de xxxxxxxxxxx de 2021. 

 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR  
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Modalidade De Licitação: PREGÃO PRESENCIAL  

Número: 002/2021 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso 012III do art. 7º da 

Constituição Federal, para os fins do disposto na Lei 8.666/93, que não empregamos:  

 

( X ) menor de 16 anos; 

( X ) menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

( X ) menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

 

 

xxxxxxxxxxx, 00 de xxxxxxxxx de 2021. 

 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 

 

 

ANEXO VII 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL E 

ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICRO EMPRESA OU MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL 

 

Modalidade De Licitação: PREGÃO PRESENCIAL  

Número: 002/2021 

 

Em razão do disposto no Edital supramencionado, declaramos sob as penas da lei, notadamente, do quanto 

dispõe a Lei Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de todas as informações, bem como, das 

condições e regras para o cumprimento das obrigações que compõem o objeto deste certame, e ainda: 

Sendo: 

(    ) Pessoa Jurídica (    ) Pessoa física 

Para os fins do tratamento diferenciado que estabelece a Lei Complementar nº 123/06, declaramos: 

(   ) não possuir a condição de Microempresa (ME), a de Empresa de Pequeno Porte (EPP), nem a de 

Microempreendedor Individual. 

(  ) estar enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de Microempresa 

(ME) e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/06.  

(  ) estar enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de Empresa de 

Pequeno Porte (EPP) e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06.  

( ) estar enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 

Microempreendedor Individual (MEI) e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do 

art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

 

No que tange ao conhecimento e atendimento as exigência de habilitação, declaramos: 

(  ) para os efeitos do Inciso VII do  Art. 4º da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7º do mesmo 

diploma. 

(  ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação  da 

nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos  no prazo de 5 (cinco) dias úteis , cujo termo 

inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
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a critério da Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo 

previsto implicará decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 

8.666/93, especialmente a definida no art. 86. 

 

xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxxxx de 2021. 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VIII 

 



QuintaFeira

21 de Janeiro de 2021

Edição nº 010

 

 
 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR 

 

 

Modalidade De Licitação: PREGÃO PRESENCIAL  

Número: 002/2021 

 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa xxxxxxxxxxxx, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 00.000.000/0000-00 não está impedida de licitar ou contratar com a 

Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo 

inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as 

fundações por ele instituídas ou mantidas. 

 

 

 

xxxxxxx, 00 de 0xxxxxxx de 2021. 

 

 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DISP012/2021. 

A Comissão Permanente de Licitação de Tanhaçu – Bahia, com base no art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93, e 

suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

DISP012/2021– Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para suprir as necessidades 

emergenciais da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Tanhaçu, com a empresa MATTOS OLIVEIRA 

COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, regularmente inscrita no CNPJ sob º 07.886.202/0001/21, endereço 

Rua Guilhermino Novais, nº 09, bairro Recreio, CEP 45.020-600, Vitória da Conquista – Bahia, neste ato 

representada pelo Sr. CLOVIS SILVEIRA MATTOS, RG 05806477 06 SSP/BA, CPF: 176.676.822-91. VALOR 

GLOBAL DE R$ 140.000,00 ( cento e quarenta mil reais ). Vigência ate 60 DIAS. Comissão Permanente de 

Licitação – 19 de Janeiro de 2021. Graciene Santana Gonçalves Brito - Presidente da Comissão; Marli 

Evangelista Lima- Membro da Comissão; Valdiria Silva Lima - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DISP012/2021. 
 
A Prefeitura Municipal de Tanhaçu – Bahia, com base no art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a RATIFICAÇÃO do ato da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
DISP012/2021– Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para suprir as necessidades 
emergenciais da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Tanhaçu. O prefeito lança o Ato Formal para a 
contratação da empresa MATTOS OLIVEIRA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, regularmente inscrita 
no CNPJ sob º 07.886.202/0001/21, endereço Rua Guilhermino Novais, nº 09, bairro Recreio, CEP 45.020-600, 
Vitória da Conquista – Bahia, neste ato representada pelo Sr. CLOVIS SILVEIRA MATTOS, RG 05806477 06 
SSP/BA, CPF: 176.676.822-91. VALOR GLOBAL DE R$ 140.000,00 ( cento e quarenta mil reais ). Vigência até 
60 DIAS, constante do respectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DISP012/2021. Gabinete do 
Prefeito, 19 de Janeiro de 2021. João Francisco Santos - Prefeita Municipal. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 011DISP/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DISP012/2021 

 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU – BAHIA – CONTRATADO: MATTOS OLIVEIRA 

COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, regularmente inscrita no CNPJ sob º 07.886.202/0001/21, endereço 

Rua Guilhermino Novais, nº 09, bairro Recreio, CEP 45.020-600, Vitória da Conquista – Bahia, neste ato 

representada pelo Sr. CLOVIS SILVEIRA MATTOS, RG 05806477 06 SSP/BA, CPF: 176.676.822-91, OBJETO: 

Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para suprir as necessidades emergenciais da 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Tanhaçu. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DISP012/2021. Valor 

de R$ R$ 140.000,00 ( cento e quarenta mil reais ). Vigência 60 dias, Gabinete do Prefeito, 19 de Janeiro de 

2021. João Francisco Santos – Prefeito Municipal 
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